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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019- PMLS 
Objeto: Aquisição de equipamentos de fisioterapia (brinquedos) para atender as 
demandas da secretaria municipal de saúde conforme portaria n° 3.502 de 
19/12/2017 do Ministério da Saúde, exclusivo para microempresas e empresas 
de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 08/04/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de março de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de tonner, cartuchos e garrafa de tinta 
para o desenvolvimento das atividades dos departamentos e secretarias do 
município de Laranjeiras do Sul, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte com prioridade de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 09/04/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de março de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2019 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a construção da praça 
Monte Castelo – infraestrutura turística – memorial aos pracinhas laranjeirenses 
da Segunda Guerra Mundial, conforme Contrato de Repasse 854105/2017-
MTUR/CAIXA. 
Tipo Licitação: Menor Valor Global.  
Abertura dos Envelopes: 11 de abril de 2019, às 08h15min. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 22 de março de 2019. 
 

Edson Carlos Becker 
 Presidente Comissão de Licitação 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019 

1º TERMO ADITIVO – VALOR – ACRÉSCIMO PARA PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 
EXCEDENTES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PUBLICA E/OU 
PRIVADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA DE 
CARGOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SOCIEDADE DE ENSINO CIDADE DE UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 81.236.267/0001-84, situada a Rua Des. Antonio F. Ferreira da Costa, Zona I, Umuarama-
PR, CEP 87.501-200, neste ato representada pelo Sr. LUIZ CARLOS RODRIGUES, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 666.465.889-53 e portador da cédula de 
identidade sob o nº 4.168.511-5-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 285.200,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 070/2018 

3º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MELHORIAS 
DO GINÁSIO DE ESPORTES DR. VALMIR GOMES DA ROCHA LOURES – LARANJÃO – 1ª 
ETAPA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, 
situada a Rod. BR 277, Km 473, s/n°,  Nova Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo Sr. ERNANI JOSÉ BUENO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 718.335.109-25 e portador da cédula de identidade nº 4.542.643-2-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 16.941,91 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e um reais e 
noventa e um centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018 

3º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E 
MELHORIAS DO GINÁSIO DE ESPORTES FABIO GRACIR PIASESCKI – LARANJINHA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, 
situada a Rod. BR 277, Km 473, s/n°,  Nova Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo Sr. ERNANI JOSÉ BUENO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 718.335.109-25 e portador da cédula de identidade nº 4.542.643-2-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 75.982,97 (setenta e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e 
noventa e sete centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

3 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 232/2017  
 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2017-PMLS 
 

3º TERMO ADITIVO –  REAJUSTE 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL QUE VISA ATENDER 
OS ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA:  EDITORA POSITIVO LTDA, inscrita no CNPJ nº 79.719.613/0001-33, 
com sede na Rua Senador Accioly Filho, CIC, nº 431, CEP 81.310-000, Município de 
Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, Sr. EMERSON 
WALTER DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de 
Identidade nº 25.637.734-0-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 162.327.328-55. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 25.960,00 (vinte e cinco mil, novecentos e sessenta 
reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 070/2018 

4º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MELHORIAS 
DO GINÁSIO DE ESPORTES DR. VALMIR GOMES DA ROCHA LOURES – LARANJÃO – 1ª 
ETAPA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, 
situada a Rod. BR 277, Km 473, s/n°,  Nova Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo Sr. ERNANI JOSÉ BUENO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 718.335.109-25 e portador da cédula de identidade nº 4.542.643-2-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 62.446,71 (sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e seis mil e 
setenta e um centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2016 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a PAVIMENTAÇÕES E 
TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, CNPJ 03.030.002/0001-11, localizada na Rod. PR 170, km 
08, Jordão, Guarapuava, PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo seu sócio 
administrador o Sr. ANDERSON SCHMITT, portador da cédula de identidade R.G. Nº 3.892.265-
3 SSP/PR CPF nº 613.749.119-68, residente na Rua Capitão Rocha, 1307, Edifício Vila Rica, Ap 
502, Centro, CEP 85.010-270, Guarapuava, PR, doravante CONTRATADO, aditam o contrato 
celebrado em 16 de junho de 2016, conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS, com recursos do PAC2 - Contrato de 
Financiamento 0412293-52 - Programa Pró-Transporte  
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de Vigência e Execução da obra 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA e  EXECUÇÃO  
O prazo de Vigência e Execução do contrato fica prorrogado por 90 (Noventa) dias, passando a 
vigorar até a data de 11 de junho de 2019.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTAS - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 12  de março de 2019. 

 
 
 

--------------------------                                                             -----------------------------  
JOSE LINEU GOMES                          ANDERSON SCHMITT 

    Contratante                                    Contratado 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2019-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019-PMNL 

 
Objeto: Contratação de empresa especial izada em manutenção preventiva, 
corret iva ou recuperativa, incluindo o fornecimento de peças e serv iços de mão 
de obra (parte mecânica),  para veículos multimarcas da frota municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul ,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo  Prefeito  Municipal,  Sr .  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador  da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e 
CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa INDY 
COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA ,  com sede na Rua Capitão Antonio Joaquim de 
Camargo, Nº 1303, Centro, CEP:85.301-230 e inscrita no CNPJ sob nº 
00.824.499/0001-51 ,  representado pelo Sr.GILSON PEDRO PASSARIN ,  portador da 
Carteira de Identidade RG nº 4.536.003-2 SSP/Pr e CPF/MF sob o nº 706.267.589-
04, à  saber:  
 
INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA -  EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

3 1 PECAS DE REPOSICAO - MOTOCICLETA 
YAMAHA XTZ 125 K Nº 32 Aplicacao: Motocicleta 
Yamaha XTZ 125 K, Ano/Modelo 2009, Placa ARY-9149, nº 
32.  

YAMAHA UN 1,00 1.672,55 1.672,55 

3 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 125 K Nº 32 
Aplicacao: Motocicleta Yamaha XTZ 125 K, Ano/Modelo 
2009, Placa ARY-9149, nº 32.  

INDY HS 10,00 68,62 686,20 

3 3 PECAS DE REPOSICAO - MOTOCICLETA 
YAMAHA XTZ 125 E Nº 42 Aplicacao: Motocicleta 
Yamaha XTZ 125 E, Ano/Modelo 2010, Placa ATC-4212, nº 
42.  

YAMAHA UN 1,00 1.672,55 1.672,55 

3 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 125 E Nº 42 
Aplicacao: Motocicleta Yamaha XTZ 125 E, Ano/Modelo 
2010, Placa ATC-4212, nº 42.  

INDY HS 10,00 68,62 686,20 

3 5 PECAS DE REPOSICAO - MOTOCICLETA 
YAMAHA XTZ 125 Nº 37 Aplicacao: Motocicleta 
Yamaha XTZ 125 K, Ano/Modelo 2009, Placa ARY-9148, nº 
37.  

YAMAHA UN 1,00 1.672,55 1.672,55 

3 6 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 125 Nº 37 
Aplicacao: Motocicleta Yamaha XTZ 125 K, Ano/Modelo 
2009, Placa ARY-9148, nº 37.  

INDY HS 10,00 68,62 686,20 

3 7 PECAS DE REPOSICAO - MOTOCICLETA 
YAMAHA XTZ 125 Nº 38 Aplicacao: Motocicleta 
Yamaha XTZ 125 K, Ano/Modelo 2009, Placa ARY-9174, nº 
38.  

YAMAHA UN 1,00 1.672,55 1.672,55 

3 8 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 125 Nº 38 
Aplicacao: Motocicleta Yamaha XTZ 125 K, Ano/Modelo 
2009, Placa ARY-9174, nº 38.  

INDY HS 10,00 68,62 686,20 

4 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW VW UN 1,00 20.975,89 20.975,89 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

ONIBUS Nº 27 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1218, nº 27.  

4 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW 
ONIBUS Nº 27 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1218, nº 27.  

INDY HS 60,00 88,09 5.285,40 

4 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW 
ONIBUS Nº 28 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1223, nº 28.  

VW UN 1,00 20.975,89 20.975,89 

4 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW 
ONIBUS Nº 28 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1223, nº 28.  

INDY HS 60,00 88,09 5.285,40 

6 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO AGRALE 
MICRO-ONIBUS Nº 34 Aplicacao: Veiculo Agrale Micro-
Onibus, Ano 2009, Modelo 2010, Placa ARX-4229, nº 34.  

AGRALE UN 1,00 19.564,07 19.564,07 

6 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO 
AGRALE MICRO-ONIBUS Nº 34 Aplicacao: Veiculo 
Agrale Micro-Onibus, Ano 2009, Modelo 2010, Placa ARX-
4229, nº 34.  

INDY HS 60,00 87,64 5.258,40 

6 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO AGRALE 
MICRO-ONIBUS Nº 35 Aplicacao: Veiculo Agrale 
Micro-Onibus, Ano 2009, Modelo 2010, Placa ARY-9679, nº 

35.  

AGRALE UN 1,00 19.564,07 19.564,07 

6 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO 
AGRALE MICRO-ONIBUS Nº 35 Aplicacao: Veiculo 
Agrale Micro-Onibus, Ano 2009, Modelo 2010, Placa ARY-
9679, nº 35.  

INDY HS 60,00 87,64 5.258,40 

8 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VOLARE 
MICRO-ONIBUS Nº 51 Aplicacao: Veiculo Volare 
Micro-Onibus V8L, Ano 2008, Modelo 2009, Placa AQR-
3380, nº 51.  

VOLARE UN 1,00 19.416,22 19.416,22 

8 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO 
VOLARE MICRO-ONIBUS Nº 51 Aplicacao: Veiculo 
Volare Micro-Onibus V8L, Ano 2008, Modelo 2009, Placa 
AQR-3380, nº 51.  

VOLARE HS 60,00 86,97 5.218,20 

9 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO SCANIA 
ONIBUS Nº 05 Aplicacao: Veiculo Scania Onibus K-112 
CL, Ano/Modelo 1990, Placa BWI-5811, nº 05.  

SCANIA UN 1,00 19.824,87 19.824,87 

9 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO 
SCANIA ONIBUS Nº 05 Aplicacao: Veiculo Scania 
Onibus K-112 CL, Ano/Modelo 1990, Placa BWI-5811, nº 05.  

INDY HS 70,00 88,80 6.216,00 

9 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO SCANIA 
ONIBUS Nº 109 Aplicacao: Veiculo Scania Onibus K-113 CL, 
Ano/Modelo 1990, Placa KPC-1839, nº 109.  

SCANIA UN 1,00 13.216,26 13.216,26 

9 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO 
SCANIA ONIBUS Nº 109 Aplicacao: Veiculo Scania 
Onibus K-113 CL, Ano/Modelo 1990, Placa KPC-1839, nº 
109.  

INDY HS 50,00 88,80 4.440,00 

13 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VOLARE 
MICRO-ONIBUS Nº 66 Aplicacao: Veiculo Volare 
Micro-Onibus V8L, Ano 2011, Modelo 2012, Placa AVI-8555, 
nº 66.  

VOLARE UN 1,00 21.046,76 21.046,76 

13 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO 
VOLARE MICRO-ONIBUS Nº 66 Aplicacao: Veiculo 
Volare Micro-Onibus V8L, Ano 2011, Modelo 2012, Placa 
AVI-8555, nº 66.  

INDY HS 60,00 94,27 5.656,20 

15 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO MB 
CAMINHAO OF-1113L Nº 01 Aplicacao: Veiculo 
Mercedes Benz Caminhao OF-1113L, Ano/Modelo 1975, 
Placa ADQ-9679, nº 01.  

MBENZ UN 1,00 7.692,38 7.692,38 

15 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO 
MB CAMINHAO OF-1113L Nº 01 Aplicacao: Veiculo 
Mercedes Benz Caminhao OF-1113L, Ano/Modelo 1975, 

INDY HS 30,00 93,97 2.819,10 
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Placa ADQ-9679, nº 01.  

17 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO TOYOTA 
BANDEIRANTES CAMIONETA Nº 12 Aplicacao: 
Veiculo Toyota Bandeirantes Camioneta, Ano/Modelo 1998, 
Placa AIB-5424, nº 12.  

TOYOTA UN 1,00 7.297,51 7.297,51 

17 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO 
TOYOTA BAND. CAMIONETA Nº 12 Aplicacao: 
Veiculo Toyota Bandeirantes Camioneta, Ano/Modelo 1998, 
Placa AIB-5424, nº 12.  

INDY HS 30,00 79,54 2.386,20 

19 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW 
CAMINHAO 13.180 Nº 54 Aplicacao: Veiculo 
Volkswagen Caminhao 13.180 Euro Worker, Ano 2010, 
Modelo 2011, Placa ATT-6492, nº 54.  

VW UN 1,00 20.045,11 20.045,11 

19 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW 
CAMINHAO 13.180 Nº 54 Aplicacao: Veiculo Volkswagen 
Caminhao 13.180 Euro Worker, Ano 2010, Modelo 2011, 
Placa ATT-6492, nº 54.  

INDY HS 60,00 96,20 5.772,00 

29 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO MB 
CAMINHAO ACCELO 1016 Nº 103 Aplicacao: Veiculo 
Mercedes Benz Caminhao Accelo 1016 (comboio), 
Ano/Modelo 2013, Placa AYG-9892, nº 103.  

MBENZ UN 1,00 21.372,27 21.372,27 

29 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO 
MB CAMINHAO ACCELO 1016 Nº 103  Aplicacao: 
Veiculo Mercedes Benz Caminhao Accelo 1016 (comboio), 
Ano/Modelo 2013, Placa AYG-9892, nº 103.  

INDY HS 60,00 95,74 5.744,40 

30 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO MB 
CAMINHAO ATRON 2729 Nº 104 Aplicacao: Veiculo 
Mercedes Benz Caminhao Atron 2729 - 6X4 (basculante), 
Ano/Modelo 2014, Placa AYG-9899, nº 104.  

MBENZ UN 1,00 21.254,23 21.254,23 

30 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO 
CAMINHAO ATRON 2729 Nº 104 Aplicacao: Veiculo 
Mercedes Benz Caminhao Atron 2729 - 6X4 (basculante), 
Ano/Modelo 2014, Placa AYG-9899, nº 104.  

INDY HS 60,00 95,20 5.712,00 

39 1 PECAS DE REPOSICAO - MOTOCICLETA 
HONDA NXR 150 BROS Nº 111 Aplicacao: 
Motocicleta Honda NXR 150 BROS, Ano/Modelo 2014, Placa 
AZO-7736, nº 111.  

HONDA UN 1,00 2.519,55 2.519,55 

39 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
MOTOCICLETA HONDA NXR 150 BROS Nº 
111 Aplicacao: Motocicleta Honda NXR 150 BROS, 
Ano/Modelo 2014, Placa AZO-7736, nº 111.  

INDY HS 10,00 68,92 689,20 

39 3 PECAS DE REPOSICAO - MOTOCICLETA 
HONDA NXR 150 BROS Nº 112 Aplicacao: 
Motocicleta Honda NXR 150 BROS, Ano/Modelo 2014, Placa 
AZO-7757, nº 112.  

HONDA UN 1,00 2.519,55 2.519,55 

39 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
MOTOCICLETA HONDA NXR 150 BROS Nº 
112 Aplicacao: Motocicleta Honda NXR 150 BROS, 
Ano/Modelo 2014, Placa AZO-7757, nº 112.  

INDY HS 10,00 68,92 689,20 

49 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW 
ONIBUS Nº 29 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1224, nº 29.  

VW UN 1,00 22.368,33 22.368,33 

49 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW 
ONIBUS Nº 29 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1224, nº 29.  

INDY HS 60,00 93,93 5.635,80 

51 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO MB 
ONIBUS 1519  Nº 125 Aplicacao: Veiculo MB Onibus 
1519 - ORE3, Ano/Modelo 2017, Placa BBJ-1594, nº 125.  

MBENZ UN 1,00 18.922,76 18.922,76 

51 2 MAO DE OBRA - VEICULO MB ONIBUS 1519  
Nº 125 Aplicacao: Veiculo MB Onibus 1519 - ORE3, 
Ano/Modelo 2017, Placa BBJ-1594, nº 125.  

INDY HS 60,00 94,17 5.650,20 

52 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FORD FORD UN 1,00 10.899,28 10.899,28 
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F4000 G Nº 26 Aplicacao: Veiculo Ford F4000 G, 
Ano/Modelo 2007, Placa AOR-1226, nº 26.  

52 2 MAO DE OBRA - VEICULO FORD F4000 G Nº 
26 Aplicacao: Veiculo Ford F4000 G, Ano/Modelo 2007, 
Placa AOR-1226, nº 26.  

INDY HS 50,00 69,88 3.494,00 

TOTAL     380.120,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O va lor tota l  contratado é de R$ 380.120,10 (Trezentos e Oitenta Mil ,  Cento e  Vinte 
Reais e  Dez Centavos ) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2004  ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00160 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00170 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01650 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01680 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01910 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01920 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01930 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01960 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01970 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
01980 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
002   DEPARTAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
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3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02880 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02890 E 00102  FUNDEB 40% 
02900 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02910 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02920 E 00107  Salário Educação 
02930 E 00123  CONVÊNIO EDUCAÇÃO FNDE PNATE 
 
02940 E 00127  SEED PNATE ESTADUAL 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03020 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03030 E 00103  5% sobre transferências constitucionais FUNDEB 
03040 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
03050 E 00107   Salário Educação 
03060 E 00123  CONVÊNIO EDUCAÇÃO FNDE PNATE 
03070 E 00127  SEED PNATE ESTADUAL 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03250 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03290 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
     
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03450 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03460 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03510 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03620 E 00495  Atenção Básica  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03660 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03670 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL   
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
 
04230 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04250 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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08.244.0009.2078 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04300 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04320 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04480 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04510 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2088 PROGRAMA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTR. - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04620 E 00850  FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04640 E 00850  FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2090 PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04710 E 00852  FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS Nº 113/2015 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04720 E 00852  FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORT. MDS Nº 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05090 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05110 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05450 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de va l idade da Ata  de Registro  de Preços será  de 12 (doze)  meses .  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  14 de  março de 2019.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2019-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019-PMNL 
 

Objeto: Contratação de empresa especial izada em manutenção preventiva, 
corret iva ou recuperativa, incluindo o fornecimento de peças e serv iços de mão 
de obra (parte mecânica),  para veículos multimarcas da frota municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul ,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo  Prefeito  Municipal,  Sr .  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador  da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e 
CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa RS CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA – ME ,  com sede na  Rua Coronel Gui lherme de Paula ,  nº  1337, 
centro,  CEP 85.350-000, Laranjeiras do Sul –  Pr ,  e  inscri ta  no CNPJ sob nº 
18.073.849/0001-50 ,  representado pelo  Sr .  ANTONIO OLIVEIRA RIBEIRO ,  brasi le iro,   
residente e domici l iado na rua Marechal Candido Rondom, nº 2358, centro, 
Laranjeiras do Sul –  Pr ,  portador  da Carteira  de Identidade RG nº 4.283.870-5 SSP/PR 
e CPF/MF sob o  nº  603.112.829-20, à  saber: 
 

RS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

7 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
IVECO MICRO-ONIBUS Nº 36 
Aplicacao: Veiculo Iveco Micro-Onibus City 
Class, Ano/Modelo 2009, Placa ARR-7558, nº 
36.  

DIVERSAS  UN 1,00 20.450,56 20.450,56 

7 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO IVECO MICRO-ONIBUS Nº 
36 Aplicacao: Veiculo Iveco Micro-Onibus City 
Class, Ano/Modelo 2009, Placa ARR-7558, nº 
36.  

PRÓPRIA  HS 60,00 91,67 5.500,20 

10 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
VW ONIBUS 15.190 Nº 69 Aplicacao: 
Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, 
Ano/Modelo 2012, Placa AVS-6530, nº 69.  

DIVERSAS  UN 1,00 22.301,71 22.301,71 

10 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 69 
Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 
EOD, Ano/Modelo 2012, Placa AVS-6530, nº 69.  

PRÓPRIA  HS 60,00 93,72 5.623,20 

10 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
VW ONIBUS 15.190 Nº 70 Aplicacao: 
Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, 
Ano/Modelo 2012, Placa AVT-3398, nº 70.  

DIVERSAS  UN 1,00 22.301,71 22.301,71 

10 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 70 
Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 
EOD, Ano/Modelo 2012, Placa AVT-3398, nº 70.  

PRÓPRIA  HS 60,00 93,72 5.623,20 

11 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
VW ONIBUS 15.190 Nº 71 Aplicacao: 
Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, Ano 
2012, Modelo 2013, Placa AWM-5421, nº 71.  

DIVERSAS  UN 1,00 21.985,41 21.985,41 

11 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 71 
Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 
EOD, Ano 2012, Modelo 2013, Placa AWM-5421, 

PROPRIA  HS 60,00 92,39 5.543,40 
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nº 71.  

11 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
VW ONIBUS 15.190 Nº 72 Aplicacao: 
Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, Ano 
2012, Modelo 2013, Placa AWM-5419, nº 72.  

DIVERSAS  UN 1,00 21.985,41 21.985,41 

11 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 72 
Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 
EOD, Ano 2012, Modelo 2013, Placa AWM-5419, 
nº 72.  

PRÓPRIA  HS 60,00 92,39 5.543,40 

12 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
IVECO MICRO-ONIBUS Nº 65 
Aplicacao: Veiculo Iveco Micro-Onibus City 
Class, Ano 2011, Modelo 2012, Placa AVI-8547, 
nº 65.  

DIVERSAS  UN 1,00 21.191,61 21.191,61 

12 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO IVECO MICRO-ONIBUS Nº 
65 Aplicacao: Veiculo Iveco Micro-Onibus City 
Class, Ano 2011, Modelo 2012, Placa AVI-8547, 
nº 65.  

PRÓPRIA  HS 60,00 94,99 5.699,40 

20 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
FORD CARGO CAMINHAO 1317E Nº 
55 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao 
1317E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATP-
1894, nº 55.  

DIVERSAS  UN 1,00 19.959,27 19.959,27 

20 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 
1317E Nº 55 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo 
Caminhao 1317E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa 

ATP-1894, nº 55.  

PRÓPRIA  HS 60,00 95,85 5.751,00 

20 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
FORD CARGO CAMINHAO 1317E Nº 
56 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao 
1317E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATP-
2551, nº 56.  

DIVERSAS  UN 1,00 19.959,27 19.959,27 

20 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 
1317E Nº 56 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo 
Caminhao 1317E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa 
ATP-2551, nº 56.  

PRÓPRIA  HS 60,00 95,85 5.751,00 

24 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
MB ONIBUS 370 Nº 81 Aplicacao: Veiculo 
Mercedes Benz Onibus 370, 
Ano/Modelo 1986, Placa BXE-6365, nº 
81.  

DIVERSAS  UN 1,00 11.418,60 11.418,60 

24 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO MB ONIBUS 370 Nº 81 
Aplicacao: Veiculo Mercedes Benz Onibus 370, 
Ano/Modelo 1986, Placa BXE-6365, nº 81.  

PRÓPRIA  HS 40,00 95,96 3.838,40 

25 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
VW ONIBUS 15.190 Nº 82 Aplicacao: 
Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD E.HD 
ORE, Ano/Modelo 2013, Placa AXE-9146, nº 82.  

DIVERSAS  UN 1,00 23.314,22 23.314,22 

25 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 82 
Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 
EOD E.HD ORE, Ano/Modelo 2013, Placa AXE-
9146, nº 82.  

PRÓPRIA  HS 60,00 97,97 5.878,20 

26 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
FORD CARGO CAMINHAO C-2629 Nº 
91 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao C-
2629 - 6X4 (basculante), Ano/Modelo 2013, 

DIVERSAS  UN 1,00 23.165,99 23.165,99 
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Placa AXR-9366, nº 91.  

26 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 
C-2629 Nº 91 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo 
Caminhao C-2629 - 6X4 (basculante), 
Ano/Modelo 2013, Placa AXR-9366, nº 91.  

PRÓPRIA  HS 60,00 98,46 5.907,60 

26 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
FORD CARGO CAMINHAO C-2629 Nº 
92 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao C-
2629 - 6X4 (basculante), Ano/Modelo 2013, 
Placa AXR-9370, nº 92.  

DIVERSAS  UN 1,00 23.165,99 23.165,99 

26 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 
C-2629 Nº 92 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo 
Caminhao C-2629 - 6X4 (basculante), 
Ano/Modelo 2013, Placa AXR-9370, nº 92.  

PRÓPRIA  HS 60,00 98,46 5.907,60 

31 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
RENAULT MASTER Nº 105 Aplicacao: 
Veiculo Renault Master (ambulancia), 
Ano/Modelo 2014, Placa AYJ-1532, nº 105.  

DIVERSAS  UN 1,00 14.362,82 14.362,82 

31 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO RENAULT MASTER Nº 105 
Aplicacao: Veiculo Renault Master (ambulancia), 
Ano/Modelo 2014, Placa AYJ-1532, nº 105.  

PRÓPRIA  HS 50,00 78,33 3.916,50 

42 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
MB ONIBUS OF-1113 Nº 02 Aplicacao: 
Veiculo Mercedes Benz Onibus OF-1113, 
Ano/Modelo 1982, Placa AEL-2960, nº 02.  

DIVERSAS  UN 1,00 7.960,20 7.960,20 

42 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO MB ONIBUS OF-1113 Nº 02 
Aplicacao: Veiculo Mercedes Benz Onibus OF-
1113, Ano/Modelo 1982, Placa AEL-2960, nº 02.  

PRÓPRIA  HS 30,00 97,38 2.921,40 

45 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
FORD CARGO CAMINHAO C-2629 Nº 
93 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao C-
2629 - 6X4 (basculante), Ano/Modelo 2013, 
Placa AXR-9374, nº 93.  

DIVERSAS  UN 1,00 22.143,86 22.143,86 

45 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 
C-2629 Nº 93 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo 
Caminhao C-2629 - 6X4 (basculante), 
Ano/Modelo 2013, Placa AXR-9374, nº 93.  

PRÓPRIA  HS 60,00 93,05 5.583,00 

45 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
FORD CARGO CAMINHAO C-2629 Nº 
98 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao C-
2629 - 6X4 (plataforma), Ano/Modelo 2013, 
Placa AYB-8619, nº 98.  

DIVERSAS  UN 1,00 22.143,86 22.143,86 

45 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 
C-2629 Nº 98 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo 
Caminhao C-2629 - 6X4 (plataforma), 
Ano/Modelo 2013, Placa AYB-8619, nº 98.  

PRÓPRIA  HS 60,00 93,05 5.583,00 

50 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
FORD CARGO CAMINHAO 1317E Nº 
57 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao 
1317E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATP-
2557, nº 57.  

DIVERSAS  UN 1,00 19.516,72 19.516,72 

50 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 
1317E Nº 57 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo 
Caminhao 1317E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa 
ATP-2557, nº 57.  

PRÓPRIA  HS 60,00 93,73 5.623,80 

 

 

4 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

56 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO 
VW GRAN MICRO Nº 138 Aplicacao: 
Veiculo VW Gran Micro, 8160 OD, Ano 2018, 
Modelo 2019, Placa BCM-6115, nº 138.  

DIVERSAS  UN 1,00 17.127,90 17.127,90 

56 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - 
VEICULO VW GRAN MICRO Nº 138 
Aplicacao: Veiculo VW Gran Micro, 8160 OD, 
Ano 2018, Modelo 2019, Placa BCM-6115, nº 
138.  

PRÓPRIA  HS 60,00 95,96 5.757,60 

TOTAL 450.407,01 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor tota l  contratado é de R$ 450.407,01  (Quatrocentos e Cinqüenta Mil ,  
Quatrocentos e Sete Reais  e  Um Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2004  ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00160 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00170 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01650 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01680 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01910 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01920 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01930 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01960 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01970 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
01980 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
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002   DEPARTAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02880 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02890 E 00102  FUNDEB 40% 
02900 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02910 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02920 E 00107  Salário Educação 
02930 E 00123  CONVÊNIO EDUCAÇÃO FNDE PNATE 
 
02940 E 00127  SEED PNATE ESTADUAL 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03020 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03030 E 00103  5% sobre transferências constitucionais FUNDEB 
03040 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
03050 E 00107   Salário Educação 
03060 E 00123  CONVÊNIO EDUCAÇÃO FNDE PNATE 
03070 E 00127  SEED PNATE ESTADUAL 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03250 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03290 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
     
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03450 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03460 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03510 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03620 E 00495  Atenção Básica  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03660 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03670 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL   
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
 
04230 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04250 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04300 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04320 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04480 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04510 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2088 PROGRAMA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTR. - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04620 E 00850  FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04640 E 00850  FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2090 PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04710 E 00852  FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS Nº 113/2015 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04720 E 00852  FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORT. MDS Nº 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05090 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05110 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05450 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de va l idade da Ata  de Registro  de Preços será  de 12 (doze)  meses .  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  14 de  março de 2019.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2019-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 

Contratada:  FERNAMED LTDA -  EPP ,  com sede na rua Cassiano Jorge Fernandes nº 
2858, Vi la Tolent ino, CEP 85.802-240, Cascavel -  Pr  e inscrita no CNPJ sob nº 
04.759.433/0001-86 ,  representado pelo Sr.  GELSON MARTINS TEIXEIRA ,  portador 
da Carteira  de Ident idade RG nº 4.170.099-8 SSP-PR e CPF/MF sob o nº 575.171.509-
87. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento  
de l ink de internet f ibra ópt ica e via rádio banda larga, inc luso:  equipamentos,  
materiais e serv iços, para suprir  as necessidades de acesso dos departamentos e  
dependências da administração municipal,  de acordo com as especif icações  
cont idas na proposta de preços e  termo de referência  do Edita l  de Pregão  
Presencia l  02/2019 -  PMNL.  
 

DIEGO GAFURI LIKES & CIA LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço 
total 

1 1 CABO FIBRA OPTICA (INCLUSO INSTALACAO)   MT 200,00 0,58 116,00 

1 2 IMPLANTACAO E INSTALACAO DE REDE OPTICA - 
PREFEITURA   

UN 1,00 395,57 395,57 

1 3 IMPLANTACAO E INSTALACAO DE REDE OPTICA - 
SECRETARIAS/DEPARTAMENTOS Implantação e Instalação 
de Rede Óptica para interligação das Secretarias e/ou Departamentos do 
Município de Nova Laranjeiras para 10 pontos. Deverá ser considerado 
uma distância de até 300 (trezentos) metros.  
- Secretaria de Saúde; 
- UAPSF - Clínica (SMS); 
- Pronto atendimento Severino da Rosa; 
- Secretaria de Assistência Social/CRAS; 
- Bolsa Família; 
- Conselho Tutelar; 
- Escola Municipal Ely Antonio Nardello; 
- CMEI Padre Giuliano Sincini; 
- Secretaria de Agropecuária; 
- Secretaria de Esporte/Ginásio Mário da Rosa.  

UN 10,00 395,57 3.955,70 

1 4 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - AGROPECUARIA - 
10MBPS Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no 
Prédio da Secretaria de Agropecuária, (incluso o fornecimento de 
equipamentos, materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link 
deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da 
velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum 
tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para 
o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá 
ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir 
de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do 
Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O 

UN 12,00 309,46 3.713,52 
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Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na 
internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser 
fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

1 5 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - CMEI - 10MBPS 
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio do 
CMEI Padre Giuliano Sincini, (incluso o fornecimento de equipamentos, 
materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link deverá ser 
dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da velocidade 
contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum tipo de 
compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o link 
será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser 
simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de 
sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do Link 
deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, para 
garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O Provedor 
Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, 
sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser 
fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

1 6 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - CONSELHO 
TUTELAR - 10MBPS Especificações Técnicas: O Link deverá ser 
instalado no Prédio do Conselho Tutelar, (incluso o fornecimento de 
equipamentos, materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link 
deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da 
velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum 
tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para 
o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá 
ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir 
de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do 
Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O 
Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na 
internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser 
fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

1 7 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - ESCOLA ELY - 
10MBPS Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no 
Prédio da Escola Municipal Ely Antonio Nardello, (incluso o fornecimento 
de equipamentos, materiais, serviços de transporte e manutenção), o 
Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da 
velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum 
tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para 
o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá 
ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir 
de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do 
Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O 
Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na 
internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser 

fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

1 8 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - ESPORTE - 10MBPS 
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da 
Secretaria de Esportes/Ginásio Mário da Rosa, (incluso o fornecimento 
de equipamentos, materiais, serviços de transporte e manutenção), o 
Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da 
velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum 
tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para 
o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá 
ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir 
de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do 
Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O 
Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na 
internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser 
fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 
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1 9 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - PREFEITURA - 
50MBPS Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no 
Prédio da Prefeitura na Sala de TI (DataCenter), incluso o fornecimento 
de equipamentos, materiais, serviços de transporte e manutenção, o Link 
deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da 
velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum 
tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para 
o link será de 50MBPS de upload e 50MBPS de Download, o link deverá 
ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir 
de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do 
Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O 
Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na 
internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser 
fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 1.279,72 15.356,64 

1 10 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - SECRETARIA SAUDE 
20MBPS Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado na 
Secretaria de Saúde, (ncluso o fornecimento de equipamentos, 
materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link deverá ser 
dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da velocidade 
contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum tipo de 
compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o link 
será de 20MBPS de upload e 20MBPS de Download, o link deverá ser 
simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de 
sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do Link 
deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, para 
garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O Provedor 
Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, 
sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser 
fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 570,06 6.840,72 

1 11 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - 
SOCIAL/CRAS/BOLSA - 20MBPS Especificações Técnicas: O 
Link deverá ser instalado no Prédio da Secretaria de Assistência 
Social/CRAS/Bolsa Família, (incluso o fornecimento de equipamentos, 
materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link deverá ser 
dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da velocidade 
contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum tipo de 
compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o link 
será de 20MBPS de upload e 20MBPS de Download, o link deverá ser 
simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de 
sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do Link 
deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, para 
garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O Provedor 
Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, 
sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser 
fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 570,06 6.840,72 

1 12 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - UAPSF - CLINICA 
(SMS) - 10MBPS Especificações Técnicas: O Link deverá ser 
instalado no Prédio da Clínica Saúde da Família, (incluso o fornecimento 
de equipamentos, materiais, serviços de transporte e manutenção), o 
Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da 
velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum 
tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para 
o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá 
ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir 
de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do 
Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O 
Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na 
internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser 
fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

1 13 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - UPASR - 10MBPS 
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da 
Unidade de Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa, (incluso o 

UN 12,00 309,46 3.713,52 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de transporte e 
manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de 
banda de 100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do 
contratante sem nenhum tipo de compartilhamento com outros clientes, a 
velocidade mínima para o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de 
Download, o link deverá ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 
dias por semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte 
para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os 
dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo 
de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e 
fixo na internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). 
Todos os equipamentos necessários para o funcionamento do link terão 

de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

2 1 INSTALACAO DE LINK INTERNET VIA RADIO NAS 
SECRETARIAS Instalação de Link Internet Via Rádio nas 
Secretarias e/ou Departamentos do Município de Nova Laranjeiras, 
conforme relação em anexo, contendo os respectivos endereços de 
instalação.Todos os Equipamentos necessários para o funcionamento do 

link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  
* LOCAIS E PONTOS DE INSTALAÇÃO 
- PETI - SCFV; 
- CMEI Vereador Leonildo Galvão; 
- Escola Arnoldo Gomes de Salles; 
- Escola Osvaldino; 
- Escola José Mauro Vasconcelos; 
- Escola Érico Veríssimo;  
- Escola Pedro Viriato;  
- Escola Dom Manoel; 
- ESF Xagú; 
- UBS Buriti; 
- ESF Rio Guarani; 
- UBS Rio Bananas; 
- ESF Rio da Prata; 
- UBS Guaraí.  

UN 14,00 561,17 7.856,38 

2 2 LINK DE INTERNET VIA RADIO Especificações Técnicas: Link 
de Internet sem fio Via Rádio para suprir as demandas onde não existe a 
possibilidade de implementação de rede optica nas Secretarias e/ou 
Departamentos do Município de Nova Laranjeiras, conforme relação em 
anexo; A velocidade mínima para o link será de 3MBPS de upload e 
5MBPS de Download, o link poderá ser assimétrico e disponível 24 horas 
por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim do 
contrato. Fornecimento de Ip Dinâmico nos termos de regulamentação 
da Anatel para Categoria de Rádio 5.8GHz. Link de Internet Via Rádio 
frequência 5.8GHz, com garantia de no mínimo 30% da entrega da 
banda contratada, para download e upload. O Suporte Técnico deverá 
ser prestado no horário de expediente de cada Secretaria e/ou 
Departamento. Todos os equipamentos para o funcionamento dos links 

deveram ser fornecidos pelo contratado.  
* PARA CADA PONTO DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO LINK MÍNIMO 
DE 3MBPS 
- PETI - SCFV; 
- CMEI Vereador Leonildo Galvão; 
- Escola Arnoldo Gomes de Salles; 
- Escola Osvaldino; 
- Escola José Mauro Vasconcelos; 
- Escola Érico Veríssimo;  
- Escola Pedro Viriato;  
- Escola Dom Manoel; 
- ESF Xagú; 
- UBS Buriti; 
- ESF Rio Guarani; 
- UBS Rio Bananas; 
- ESF Rio da Prata; 

- UBS Guaraí.  

UN 12,00 4.470,30 53.643,60 

TOTAL 120.999,97 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará  a  CONTRATADA  até o  va lor  de R$ 120.999,97 (Cento e Vinte 
Mil,  Novecentos e Noventa e Nove Reais e  Noventa e Sete Centavos) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00510 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01850 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01860 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
01870 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03040 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03270 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03400 E 00495  Atenção Básica 
 
10.301.0008.2071 ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03590 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
04010 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
04080 E 00000                Recursos Ordinários (Livres) 
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003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0009.2086 ATIVIDADE DE PROTEÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
04260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2088          PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMILIA 
3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
04360 E 00850                FNAS BOLSA FAMÍLIA - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04900 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05270 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 12 (Doze)  meses,  contados a partir da data de 
assinatura do referido contrato, podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previstos  
legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras,   14 de março de 2019.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2019-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LAR ANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul ,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo  Prefeito  Municipal,  Sr .  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador  da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e 
CPF/MF nº 240.909.729-49. 

Contratada:  ALONSO J. MATESCO & CIA LTDA - ME,  inscrita  no CNPJ nº  
05.504.781/0001-75 ,  neste ato  representada pelo Sr .  ALONSO JÊNITAN MATESCO, 
brasi le iro,  so lteiro,  empresár io ,  portador da Carteira  de Identidade RG nº 7.779.205-
8/Pr,  inscri to  no CPF nº 025.109.409-02,  com endereço comercia l  na  Rua Sargento 
João Nascimento Lopes,  nº  1011, Centro,  CEP: 85.301-440, Laranjeiras do Sul -  Pr.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por  objeto a  contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de universitár ios, para o  ano letivo 2019,  de acordo com as 
especif icações cont idas na proposta  de preços e termo de referência  do Edita l  de 
Pregão Presencia l  06/2019-PMNL. 

 
ALONSO J. MATESCO & CIA LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
UNIVERSITÁRIOS Contratação de 
empresa para prestação de serviços de 
Transporte de Passageiros, tendo como ponto 
de partida a sede do Município de Nova 
Laranjeiras - Pr, com destino a cidade de 
Cascavel - Pr, para transporte dos alunos 
universitários, sendo realizado de segunda à 
sexta-feira no período noturno, perfazendo 
aproximadamente 290km diários (ida e volta). A 
empresa deverá disponibilizar o veículo e 
motorista para o transporte, sendo que o veículo 
deverá ter capacidade mínima para 46 
passageiros, equipado com Ar-Condicionado e 
toalete. Deverá estar incluso na proposta de 
preços todas as despesas relacionadas com o 
transporte.  

VOLVO 
B10 M 

BUSSCAR 
VISTA 
BUS 

UN 210,00 1.014,00 212.940,00 

TOTAL 212.940,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará  a  CONTRATADA  até o  va lor  de R$ 212.940,00 (Duzentos e 
Doze Mil ,  Novecentos e Quarenta  Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.364.0007.2046  APOIO AO ENSINO SUPERIOR  
3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
02455 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 12 (Doze)  meses,  contados a partir da data de 
assinatura do referido contrato, podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previstos  
legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras,   21 de março de 2019.  
 

 

 

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL n.º 02/2019-PMFJ. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO ,  Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede 
na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, Cep: 85.145-
000, fone n.º (42) 3639-8106, representada pelo Prefeito Municipal Sr.  IVAN 
PINHEIRO DA SILVA ,  portador de cédula de identidade n.º 510.926-7 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 632.227.019-20. 
 
DETENTOR DA ATA: VINICIUS NASCIMENTO FARIAS 09477481998 ,  portador 
do CNPJ 31.647.908/0001-15 ,  localizada na Rua Trajano da Luz,  n° 487, 
Bairro dos Pioneiros,  Cep 85.140-000 Candói-PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Vinicius Nascimento Farias,  portador da 
cédula de identidade RG Nº 1.307.162-29 CPF nº 094.774.819-98, residente em 
Candói-PR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO (TI), SUPORTE DOS SISTEMAS DE 
GERENCIAMENTO INTERNO, WEB, CONTROLE DE IPS, BANDA LARGA E FIREWALL 
MULTIDISCIPLINAR ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL. 

 
Item Produto/Serviço Quantidade   Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

Lote 001              10.299,99 

1 

22440   EMPRESA 
PRESTADORA DE 
SERVIÇOS NA 
ÁREA DE TI   
Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços na área de 
tecnologia de 
informação (TI), 
suporte dos 
sistemas de 
gerenciamento 
interno, web, 
controle de ips, 
banda larga e 
firewall pelo 
período de 03 
meses.     

3,00 N1 COMUNICAÇÕES N1 COMUNICAÇÕES 3.433,33 10.299,99 

            V A L O R   T O T A L : 10.299,99 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) Meses. 
VALOR TOTAL: R$ 10.299,99 (dez mil duzentos e noventa e nove reais com noventa e nove 
centavos).          
DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2019. 

 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL n.º 02/2019-PMFJ. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO ,  Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede 
na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, Cep: 85.145-
000, fone n.º (42) 3639-8106, representada pelo Prefeito Municipal Sr.  IVAN 
PINHEIRO DA SILVA ,  portador de cédula de identidade n.º 510.926-7 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 632.227.019-20. 
 
DETENTOR DA ATA: VINICIUS NASCIMENTO FARIAS 09477481998 ,  portador 
do CNPJ 31.647.908/0001-15 ,  localizada na Rua Trajano da Luz,  n° 487, 
Bairro dos Pioneiros,  Cep 85.140-000 Candói-PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Vinicius Nascimento Farias,  portador da 
cédula de identidade RG Nº 1.307.162-29 CPF nº 094.774.819-98, residente em 
Candói-PR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO (TI), SUPORTE DOS SISTEMAS DE 
GERENCIAMENTO INTERNO, WEB, CONTROLE DE IPS, BANDA LARGA E FIREWALL 
MULTIDISCIPLINAR ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL. 

 
Item Produto/Serviço Quantidade   Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

Lote 001              10.299,99 

1 

22440   EMPRESA 
PRESTADORA DE 
SERVIÇOS NA 
ÁREA DE TI   
Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços na área de 
tecnologia de 
informação (TI), 
suporte dos 
sistemas de 
gerenciamento 
interno, web, 
controle de ips, 
banda larga e 
firewall pelo 
período de 03 
meses.     

3,00 N1 COMUNICAÇÕES N1 COMUNICAÇÕES 3.433,33 10.299,99 

            V A L O R   T O T A L : 10.299,99 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) Meses. 
VALOR TOTAL: R$ 10.299,99 (dez mil duzentos e noventa e nove reais com noventa e nove 
centavos).          
DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2019. 

 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

Município de Pinhão - 2019
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2001 - Decreto nº 48/2019 de 11/03/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 1946 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2030 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 0,003.138.739,47Suplementar
Superáv it Financeiro 3.138.739,470,00Suplementar
Anulação de Dotações 0,0045.072,07Transf erência
Anulação de Dotações 45.072,070,00Transf erência

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2010

4.4.90.52.00.00
450 00501 Receitas de Alienações de Ativ os

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 97.581,74Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.3.90.30.00.00

891 00108 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM EDUCAÇÃO 
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.304,26Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.3.90.39.00.00

911 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 50.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.3.90.40.00.00

920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
4.4.90.52.00.00

940 00105 Alienação de Ativ os/Indenização de Sinistros -Educação
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 32.715,84Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
4.4.90.52.00.00

942 00865 PROGRAMA PLANO DE ACOES ARTICULADAS - PAR TERMO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 79.390,27Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.128.0015.2023
3.3.90.39.00.00

1010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Capacitação e Treinamento de Serv idores
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.11.00.00

1030 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 33.072,07Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.11.00.00

1030 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 243.843,84Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.94.00.00

1120 00101 Fundeb 60%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 33.072,07Acréscimo

Abertura
Transf erência
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Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.1025
3.3.90.30.00.00

1191 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
Ampliação; Ref orma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 100.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.1025
3.3.90.39.00.00

1210 00146 CONV FUNDEPAR SIT36463 TERMO DE CONV 122/2018
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ampliação; Ref orma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 125.108,74Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.1025
3.3.90.39.00.00

1220 00147 CONV FUNDEPAR SIT 36465 TERMO DE CONV 123/2018
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ampliação; Ref orma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 9.408,45Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.2026
3.3.90.30.00.00

1261 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 30.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.2029
3.3.90.30.00.00

1310 00117 Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Merenda Escolar
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 38.061,89Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.39.00.00

1541 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 60.364,53Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.39.00.00

1542 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 294.274,88Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.39.00.00

1560 00115 Transporte Escolar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.550,53Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.122.0017.2048
3.3.90.30.00.00

1981 00499 PROG QUALIFICAÇÃO DO CONSELHO MUN DE SAUDE
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades do Conselho Municipal de Sáude
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 694,57Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.1049
4.4.90.51.00.00

2030 00502 Inv . na Rede de Serv iços de Saúde - ACADEMIA DE SAÚDE
OBRAS E INSTALAÇÕES
Ampliação, Ref orma, Construção de Unidades Básica de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.522,52Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.1049
4.4.90.51.00.00

2051 00518 Inv estimentos na Rede de Saúde - UBS LINDOURO
OBRAS E INSTALAÇÕES
Ampliação, Ref orma, Construção de Unidades Básica de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 462,21Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2050
3.3.90.30.00.00

2120 00498 Assistência Farmacéutica
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Assistência Farmaceutica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.727,34Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2050
3.3.90.36.00.00

2141 00500 Inv . na Rede de Serv iços de Saúde - QUALIFAR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção da Assistência Farmaceutica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 18.487,16Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2052
4.4.90.52.00.00

2180 00304 Receitas de alienação de Ativ os da Saúde/Indenização de Sinistros
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Material Permanente, Bens Móv eis e Equipamentos
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.098,62Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2052
4.4.90.52.00.00

2195 00337 PROG FINANC DAS ACOES DE NUTRIÇÃO E ALIMENTACAO FAN
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Material Permanente, Bens Móv eis e Equipamentos
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11.383,58Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2052
4.4.90.52.00.00

2193 00338 FNS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Material Permanente, Bens Móv eis e Equipamentos
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 13.145,58Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2052
4.4.90.52.00.00

2194 00340 FNS- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ ACADEMIA DA SAUDE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Material Permanente, Bens Móv eis e Equipamentos
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 28.046,28Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2052
4.4.90.52.00.00

2191 00522 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Material Permanente, Bens Móv eis e Equipamentos
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 21.690,75Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2052
4.4.90.52.00.00

2192 00525 RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Material Permanente, Bens Móv eis e Equipamentos
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 98.255,93Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.3.90.30.00.00

2260 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 12.307,86Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.3.90.30.00.00

2270 00495 Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 8.805,88Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2057
3.3.90.30.00.00

2461 00496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
MATERIAL DE CONSUMO
Fortalecimento do Contro de Atendimento Psicossocial - CAPS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.489,51Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.304.0017.2061
3.3.90.30.00.00

2720 00497 Vigilância em Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Programa de Fortalecimento e Qualif icação das Ações de Vigilancia e Saude - VIGIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 52.609,33Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.304.0017.2061
4.4.90.52.00.00

2740 00497 Vigilância em Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Programa de Fortalecimento e Qualif icação das Ações de Vigilancia e Saude - VIGIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 90.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.304.0017.2061
4.4.90.52.00.00

2750 00516 Inv estimento de saude - TRANSPORTE SANITÁRIO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Programa de Fortalecimento e Qualif icação das Ações de Vigilancia e Saude - VIGIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 72.329,01Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.306.0017.2063
3.3.90.30.00.00

2840 00354 Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição (VAN)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Programa de Alimentação e Complementação Nutricional - PNAN 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 233,98Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0019.1068
4.4.90.51.00.00

3320 00829 CR CONST DE UMA CENTRAL DE RESF E ARMAZ DE LEITE C/C 66472392
OBRAS E INSTALAÇÕES
Construção, Ampliação e Ref orma das Unidades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 160.631,81Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0019.2070
4.4.90.52.00.00

3392 00845 CONV. AQ. TRATOR E EQ. AGRICOLAS CONTRATO 832897 /MAPA/CAIXA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Máquinas; Equipamentos e Veículos
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 52.201,86Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0019.2070
4.4.90.52.00.00

3390 00866 CONV. AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTO AGRÍCOLAS - SIT 38693  FTE 866
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Máquinas; Equipamentos e Veículos
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 94.157,75Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0019.2070
4.4.90.52.00.00

3393 00953 TRANSF.CONV.AQUIS.EQUIP.AGRIC.CONT.REP 872975/2018 F-953
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Máquinas; Equipamentos e Veículos
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 271.536,67Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0019.2071
3.3.90.30.00.00

3411 00850 CONV. AQ. INSUMOS E SEMENTES SICONV 013754/2017 - F. 850
MATERIAL DE CONSUMO
Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Ev entos
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 63.820,81Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.451.0020.1137
4.4.90.51.00.00

3761 00857 CONVENIO CALÇAMENTO PEDRA IRREGULAR SÃO ROQUINHO - SEAB - 
OBRAS E INSTALAÇÕES
Pav imentação e Recuperação das Vias Rurais
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 57.291,67Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0020.2079
3.3.90.30.00.00

3790 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação da Frota
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 24.823,32Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2087
3.3.50.43.00.00

4033 00513 Penalidades Administrativ as Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA
SUBVENÇÕES SOCIAIS
Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativ os 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.015,50Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2087
3.3.50.43.00.00

4034 00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gov er. ECA/FMDCA
SUBVENÇÕES SOCIAIS
Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativ os 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.701,45Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2087
3.3.50.43.00.00

4031 00954 Emenda Parlamentar n. 19630009 Recurso SIGTV F-954
SUBVENÇÕES SOCIAIS
Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativ os 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2087
3.3.50.43.00.00

4032 00955 PROGRAMA FIA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL F-955
SUBVENÇÕES SOCIAIS
Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativ os 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 80.057,06Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.122.0012.2091
3.3.90.30.00.00

4231 00942 FEAS PROTEÇAO SOCIAL BASICA BENEFICIOS EVENTUAIS
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 145,91Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.243.0011.2092
3.3.90.30.00.00

4290 00847 FUNDO A FUNDO INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE IV F-847
MATERIAL DE CONSUMO
Programa Família Paranaense
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 713,34Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0013.6102
3.3.90.30.00.00

4610 00844 FUNDO A FUNDO COFINANC. EST. PARA CRIANÇAS E ADOLESC. F-844 
MATERIAL DE CONSUMO
Acolhimento Institucional - Casa Lar
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 12.945,29Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0013.6102
4.4.90.52.00.00

4651 00946 FIA - CRESCER EM FAMILIA CASA LAR
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Acolhimento Institucional - Casa Lar
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.014,65Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0014.2105
3.3.90.14.00.00

4721 00936 Componente para Qualif icação da Gestão - SUAS
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Indice de Gestão Descentralizada - IGD
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0014.2105
3.3.90.36.00.00

4741 00936 Componente para Qualif icação da Gestão - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Indice de Gestão Descentralizada - IGD
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0014.2105
3.3.90.39.00.00

4751 00936 Componente para Qualif icação da Gestão - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Indice de Gestão Descentralizada - IGD
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0014.2105
4.4.90.52.00.00

4760 00936 Componente para Qualif icação da Gestão - SUAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Indice de Gestão Descentralizada - IGD
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 24.515,84Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

04.452.0009.2112
3.3.90.30.00.00

5021 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
MATERIAL DE CONSUMO
Iluminação Pública
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 121.894,56Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

04.452.0009.2112
3.3.90.39.00.00

5030 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Iluminação Pública
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 46.769,35Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

15.452.0009.2080
3.3.90.30.00.00

5220 00515 FUNREBOM
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades da Def esa Civ il
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 147.417,77Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

15.452.0009.2080
4.4.90.52.00.00

5250 00515 FUNREBOM
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção das Ativ idades da Def esa Civ il
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 60.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.846.0005.2132
3.3.30.93.00.00

5854 00517 Inv estimentos na Rede de Saúde - UBS NOSSA SENHORA APARECIDA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Dev olução de Conv ênio
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 135.918,78Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.846.0005.2132
3.3.30.93.00.00

5855 00520 Inv estimentos na Rede de Saúde - UBS ROCIO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Dev olução de Conv ênio
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 64,50Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.846.0005.2132
3.3.30.93.00.00

5851 00802 CONV AQ CAMINHÕES CR 0332657-59/2010 C/647177-9
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Dev olução de Conv ênio
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 1.756,78Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.846.0005.2132
3.3.30.93.00.00

5852 00834 CONV. CASCALHAMENTO RURAL CONT. 1022543-33/2014/MAPA/CAIXA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Dev olução de Conv ênio
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 60.691,07Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.846.0005.2132
3.3.30.93.00.00

5853 00846 CONV. AQ. TRATOR E EQ. AGRICOLAS CONTRATO 841340/2016/MAPA/CAIXA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Dev olução de Conv ênio
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 3.758,65Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Transf erência
Transf erência
Transf erência

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

3.138.739,47
0,00

45.072,07
0,00
0,00

0,00
3.138.739,47

0,00
45.072,07
45.072,07

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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Lei/Ato nº 2018 - Decreto nº 52/2019 de 21/03/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 1946 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2030 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,00150.000,00Transf erência
Anulação de Dotações 150.000,000,00Transf erência

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2010

3.3.90.39.00.00
410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 150.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

13.392.0016.2041
3.3.90.39.00.00

1710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio e/ou Realizações de Ev entos Culturais
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 150.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Transf erência
Transf erência
Transf erência

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

150.000,00
0,00
0,00

0,00
150.000,00
150.000,00

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 064/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa CAMILLO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a contratação de empresa 

para realização de Show com o cantor Daniel, no dia 04 de maio de 2019 na XIV 

Festa do Pinhão. 

VALOR: valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais) na 

assinatura do contrato e o valor de R$ 144.500,00 (cento e quarenta e quatro 

mil e quinhentos reais) até 10 (dez) dias antes que antecedem o Show, 

totalizando o valor global de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento contratual será de 06 (seis) 

meses, ficando compreendida entre 22 de março de 2019 e 21 de setembro de 

2019. 

Data: 22/03/2019 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 007/2019 
 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO DE 
TRATOR AGRÍCOLA, VIA SICONV SOB N.º 872390/2018, 
QUE RESTOU DESERTO EM LICITAÇÃO ANTERIOR E DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM EDITAL. 
 
SESSÃO PÚBLICA 
14/03/2019 ÁS 09:00 (NOVE) HORAS 
 
VENCEDOR:  
SIMEX MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA  
CNPJ: 00.827.383/0001-76 
 
VALOR TOTAL: R$ 129.800,00 (cento e vinte e nove mil e 
oitocentos reais) 
 

Pinhão, 22 de março de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de dezembro de 2018. 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP, pessoa jurídica, com sede na RUA 

FREI EVERALDO, 4755, BAIRRO VERDI, CEP 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ, inscrita 
no CNPJ sob nº 07.852.815/0001-48. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 198.100,00 (cento e noventa e oito mil e cem reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
DE HORAS MÁQUINAS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS E TERRAPLANAGENS EM TERRENOS PÚBLICOS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 20 de Dezembro de 2018. 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

  ESTADO DO PARANÁ  
 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de dezembro de 2018. 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: MARMATEC MARCELINO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, pessoa 

jurídica, com sede na RUA XV DE NOVEMBRO, S/Nº, CENTRO, CEP 85.168-000 - MARQUINHO 
- PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.399.705/0001-30. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 35.768,00 (trinta e cinco mil setecentos e sessenta e oito reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
DE HORAS MÁQUINAS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS E TERRAPLANAGENS EM TERRENOS PÚBLICOS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 20 de Dezembro de 2018. 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de dezembro de 2018. 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: E.S.VAZ PAISAGISMO - ME, pessoa jurídica, com sede na RUA QUINZE DE 

NOVEMBRO, 1086, SALA 08, CENTRO, CEP 85.301-050 - LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.543.148/0001-80. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do 
contrato é de R$ 116.750,00 (cento e dezesseis mil setecentos e cinquenta reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
OPERACIONAIS DE HORAS MÁQUINAS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
ESTRADAS MUNICIPAIS E TERRAPLANAGENS EM TERRENOS PÚBLICOS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 20 de Dezembro de 2018. 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2019 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Março de 2019. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA inscrita no CNPJ nº 

04.879.603/0001-66, com sede administrativa à rua Sete de Setembro, s/nº, centro, CEP 85.168-
000 - Município de Marquinho, Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 399.933,60 (trezentos e noventa e nove mil, novecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 33 (TRINTA E TÊS) 
MÓDULOS SANITÁRIOS, COM RECURSOS VIABILIZADOS POR MEIO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSO 25220.000362/2018-74, CV 0383/2016. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 22 de Março de 2019. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2018
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    ATIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00

0,00        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 0,00

0,00          CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00

0,00            APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 0,00

0,00              OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 0,00

147.374,58    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 218.269,58

147.374,58      IMOBILIZADO 218.269,58

61.977,06        BENS MÓVEIS 132.872,06

61.977,06          BENS MÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 132.872,06

6.920,00            MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 6.920,00

6.620,00              APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 6.620,00

300,00              OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 300,00

16.003,00            BENS DE INFORMÁTICA 11.488,00

16.003,00              EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 11.488,00

36.272,06            MÓVEIS E UTENSÍLIOS 36.272,06

1.250,00              APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 1.250,00

1.000,00              MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 1.000,00

34.022,06              MOBILIÁRIO EM GERAL 34.022,06

1.450,00            MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 1.450,00

1.450,00              MÁQUINAS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 1.450,00

0,00            VEÍCULOS 75.410,00

0,00              VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 75.410,00

1.332,00            DEMAIS BENS MÓVEIS 1.332,00

1.332,00              OUTROS BENS MÓVEIS 1.332,00

85.397,52        BENS IMÓVEIS 85.397,52

85.397,52          BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 85.397,52

85.397,52            BENS DE USO ESPECIAL 85.397,52

85.397,52              IMÓVEIS RESIDENCIAIS 85.397,52

147.374,58 218.269,58TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    PASSIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00          PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00              SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 0,00

0,00              DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 0,00

0,00              FÉRIAS 0,00

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

0,00          ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 0,00

0,00              CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 0,00

0,00            PREVIDÊNCIA SOCIAL RURAL 0,00

0,00              CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO ENTE 0,00

0,00      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00          FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            FORNECEDORES NACIONAIS 0,00

0,00      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00
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PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00          VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            CONSIGNAÇÕES 0,00

0,00              RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 0,00

0,00              CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 0,00

0,00              IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00

0,00              RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00

0,00            DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00

0,00              DEPÓSITOS PARA RECURSOS JUDICIAIS 0,00

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00          OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO-CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            DIÁRIAS A PAGAR 0,00

0,00 0,00TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

147.374,58      RESULTADOS ACUMULADOS 218.269,58

(70.895,00)        RESULTADO DO EXERCÍCIO 2.230,00

218.269,58        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 216.039,58

147.374,58 218.269,58TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

147.374,58 218.269,58TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

0,00ATIVO FINANCEIRO 0,00

147.374,58ATIVO PERMANENTE 218.269,58

0,00PASSIVO FINANCEIRO* 0,00

0,00PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 147.374,58 218.269,58

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL
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Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas

-

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/03/2019 14:00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 018/2019 
 
 

SÚMULA: Nomear servidora 
pública municipal e da outras 
providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. HILTON EDSON VIDOTTI, portador da cédula de 
identidade n.º 1.620.938-4, para exercer o Cargo Efetivo de MÉDICO PEDIATRA, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público Municipal 001/2018, em 
acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 
2002 e anexo II da Lei Municipal 603/2017 de 18 de setembro de 2017, a ela 
atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 
Artigo 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 22 de março de 
2019. 
 
Publique-se 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2018 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de dezembro de 2018. 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: a empresa ARISTEU RATTES FILHO - ME, pessoa jurídica, com sede 

administrativa à RUA BRIGADEIRO ROCHA, 3670, SALA 02, CEP 85.035-270 - GUARAPUAVA, 
Paraná, inscrita no CNPJ  sob nº 14.882.667/0001-46. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do 
contrato é de R$ 57.860,00 (cinquenta e sete mil oitocentos e sessenta reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENCIAMENTO E A MANUTENÇÃO DE SOFTWARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PROMOÇÃO E 
AÇÃO SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) anos. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de Dezembro de 2018. 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de dezembro de 2018. 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP, pessoa jurídica, com sede na RUA 

FREI EVERALDO, 4755, BAIRRO VERDI, CEP 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ, inscrita 
no CNPJ sob nº 07.852.815/0001-48. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 198.100,00 (cento e noventa e oito mil e cem reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
DE HORAS MÁQUINAS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS E TERRAPLANAGENS EM TERRENOS PÚBLICOS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 20 de Dezembro de 2018. 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de dezembro de 2018. 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: E.S.VAZ PAISAGISMO - ME, pessoa jurídica, com sede na RUA QUINZE DE 

NOVEMBRO, 1086, SALA 08, CENTRO, CEP 85.301-050 - LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.543.148/0001-80. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do 
contrato é de R$ 116.750,00 (cento e dezesseis mil setecentos e cinquenta reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
OPERACIONAIS DE HORAS MÁQUINAS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
ESTRADAS MUNICIPAIS E TERRAPLANAGENS EM TERRENOS PÚBLICOS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 20 de Dezembro de 2018. 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 007/2019 
Data: 21/03/2019 

 
Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 

em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido da República     Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 
2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 
3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 
4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Fabrício V. dos Santos 
 
5 – Partido dos Trabalhadores   Presidente: Janino E. R. de Oliveira 
 
6 – Partido Progressista    Presidente: Adelar Grondek 
 
7 – Partido Popular Socialista   Presidente: Justino Tondello 
 
8 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Edimir Czechoski 
 
9 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: José Carlos Andreiv 
 
10 – Partido Social Democrático                              Presidente: João Ribeiro 
 
11 – Partido Social Liberal     Presidente: Rogério Wieczorkowski 
 
12 – Partido Renovador Trabalhista Brasileiro Presidente: Leandro de Oliveira 
 
13 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
14 – Partido da Mobilização Nacional  Presidente: Valdir de Lima Franco 
 
15 – Partido Trabalhista Nacional   Presidente: Elessandro Medina 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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16 – Avante                                Presidente: Jurandir P. de Almeida                                        
 
17 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
18 – Partido Ecológico Nacional   Presidente: Ivair Ribeiro dos Santos 
 
19 – Partido Republicano da Ordem Social  Presidente: Lenoir Roque Dutra 
 
20 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 21 de março de 2019. 
 
  Publique-se,  

JOSÉ CARLOS ANDREIV  
Secretário de Finanças 

 
 

ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

13/03/2019 
14/03/2019 
15/03/2019 
20/03/2019 
21/03/2019 

5,00 
95,29 

5,00 
5,00 

31,23 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

06/03/2019 26.691,92 Transferência de Recursos do 
Programa do Piso da Atenção 
Básica em Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

15/03/2019 14.229,75 Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação 

20/03/2019 53.291,02 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

12/03/2019 
13/03/2019 
19/03/2019 
20/03/2019 

2.463,48 
21.733,94 
16.585,58 
41.798,91 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - 
FUNDEB  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 

 
                    
  
  

  

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019/PMEAI. 

 
  Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Chamada Pública, a qual tem por objeto o 
fornecimento GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados nas 
escolas da Rede Municipal de Ensino, para o 1º semestre de 2019, às seguintes proponentes: 
CLARI CHERVINSKI vencedor nos itens 03, 06, 09 e 16, com o valor total global de R$ 
3.596,50 (três mil quinhentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos) e 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES ORGÂNICOS DE QUEDAS DO IGUAÇU – 
AAOQI vencedor nos itens 01, 02, 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 17, com o valor 
total global de R$ 12.723,80 (doze mil setecentos e vinte e três reais e oitenta centavos). 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 
          Espigão Alto do Iguaçu, 22 de março de 2019. 
 
     
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
  
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone/Fax: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 – CNPJ: 01.612.634/0001-68 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF. CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019/PMEAI 
 
A comissão de licitação constituída pelos Senhores JOSÉ CARLOS ANDREIV, CÉSAR LUIZ 
OLIVEIRA e MARCIO BONELLA, comunica aos interessados na AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, objeto da Chamada Pública nº 001/2019/PMEAI que, após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar às seguintes proponentes: 
 
Nº do Item  Proponente Valor global 

proposto (R$) 
Classificação 

1 AAOQI 414,40  1ª (Primeira) 
2 AAOQI 338,40  1ª (Primeira) 
3 CLARI CHERVINSKI 2.150,00  1ª (Primeira) 
4 AAOQI 497,60  1ª (Primeira) 
5 AAOQI 816,00  1ª (Primeira) 
6 CLARI CHERVINSKI 651,00  1ª (Primeira) 
7 AAOQI 466,50 1ª (Primeira) 
8 AAOQI 280,00 1ª (Primeira) 
9 CLARI CHERVINSKI 312,50 1ª (Primeira) 

10 AAOQI 1.128,00 1ª (Primeira) 
11 AAOQI 2.095,00 1ª (Primeira) 
12 AAOQI 1.875,00 1ª (Primeira) 
13 AAOQI 1.716,00 1ª (Primeira) 
14 AAOQI 446,40 1ª (Primeira) 
15 AAOQI 1.210,50 1ª (Primeira) 
16 CLARI CHERVINSKI 483,00 1ª (Primeira) 
17 AAOQI 1.440,00 1ª (Primeira) 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 21 de março de 2019. 

 
 
 

Presidente da Comissão :  __________________________________ 
 
 

Membros da Comissão :   __________________________________ 
 
 

                                           __________________________________ 
  

 
                    
  
  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019/PMEAI 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019/PMEAI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019/PMEAI 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ e CLARI CHERVINSKI. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, através de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de 
Agricultores Familiares para atender a demanda do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
conforme quantitativo estabelecido no Termo de Referência - Anexo I do presente edital. 
VALOR: R$ 3.596,50 (três mil quinhentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 30/06/2019. 
BASE LEGAL: Art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
RATIFICAÇÃO: HILÁRIO CZECHOWSKI – Prefeito Municipal - 22/03/2019. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019/PMEAI 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019/PMEAI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019/PMEAI 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES ORGÂNICOS DE QUEDAS DO IGUAÇU – AAOQI. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, através de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de 
Agricultores Familiares para atender a demanda do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
conforme quantitativo estabelecido no Termo de Referência - Anexo I do presente edital. 
VALOR: R$ 12.723,80 (doze mil setecentos e vinte e três reais e oitenta centavos). 
VIGÊNCIA: 30/06/2019. 
BASE LEGAL: Art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
RATIFICAÇÃO: HILÁRIO CZECHOWSKI – Prefeito Municipal - 22/03/2019. 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 22 de março de 2019. 
       
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 785 

Data: 22/03/2019 
 

Súmula: Regulamenta a progressão 

funcional e disciplina o processo de 

avaliação de desempenho e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 

Paraná, aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

       L E I: 

 
Art. 1º. Esta Lei tem por finalidade regulamentar a progressão 

funcional de servidores e, para disciplinar o processo de Avaliação de 

Desempenho, que abrangerá tanto os servidores do Quadro Geral, quanto do 

Quadro do Magistério. 

 
Art. 2º. A Progressão Funcional é a passagem do titular do 

cargo de uma referência/estágio da carreira para outra imediatamente superior 

àquele a que pertence, mediante avaliação de desempenho, após o 

cumprimento do interstício de 03 (três) anos de efetivo exercício em cada 

referência/estágio e alcançado o número de pontos estabelecidos. 

 

§1º. Para fins de desenvolvimento na carreira, o interstício 

será:  
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I. computado em dias, contado a partir da data em que o 

servidor entrou em exercício ou do final do último interstício, descontados os 

afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; 

II. suspenso em caso de afastamento sem remuneração do 

servidor, sendo retomado o cômputo a partir do retorno ao efetivo exercício. 

 

§2º. O efeito financeiro da progressão a que se refere o caput 

ocorrerá a partir da data em que o servidor cumprir o interstício e os requisitos 

estabelecidos em lei para o desenvolvimento na carreira. 

 

Art. 3º. A avaliação de desempenho levará em consideração os 

seguintes critérios que constarão do formulário de avaliação:  

 

I.  qualidade do trabalho;  

II. produtividade no trabalho;  

III. iniciativa;  

VI. presteza;   

V. aproveitamento em curso introdutório; 

VI. assiduidade; 

VII. pontualidade; 

VIII. administração do tempo e tempestividade; 

IX. uso adequado dos equipamentos e instalações de serviço; 

X. aproveitamento dos recursos e racionalização de processos; 

XI. capacidade de trabalho em equipe.  

  

Art. 4º. A aferição do desempenho dos servidores ocupantes 

de cargos de provimento efetivo será efetuada anualmente pela chefia 

imediata, na divisão a qual o servidor permaneceu por mais tempo durante o 

período avaliado.  
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Art. 5º. Para efeito do cálculo da pontuação obtida pela 

avaliação de desempenho será considerada a média aritmética de todos os 

relatórios validados dentro do interstício dos últimos 3 (três) anos, sendo que 

terá direito a progressão se o servidor atingir o mínimo de 75 (setenta e cinco) 

pontos. 

 

Art. 6º. O servidor cujo desempenho tenha sido avaliado: 

 

I – na média ou acima da média progredirá uma 

referência/estágio dentro do mesmo nível até alcançar a referência/estágio 

máxima do nível; 

 

II – abaixo da média permanecerá na mesma 

referência/estágio e em caso de reincidência de preterição submeter-se-á a 

treinamento e/ou testes psicológicos, ficando a disposição do órgão de pessoal 

para readaptação ou transferência. 

 

Art. 7º. Após a Avaliação de Desempenho, o Setor de 

Recursos Humanos enviará a Chefia imediata o resultado, sendo que este 

deverá ser levado ao conhecimento do servidor avaliado, sendo ainda que, em 

caso de avaliação abaixo da média será dado ciência ao servidor dos motivos, 

cabendo ao mesmo o direito de interposição de recurso em âmbito 

administrativo, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

Art. 8º. Caso o servidor, no prazo de 3 (três) anos, não consiga 

obter a pontuação mínima prevista nesta lei, somente poderá receber a 

progressão após o novo interstício e que consiga obter a pontuação mínima.  
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Art. 9º. O servidor deverá protocolar pedido de progressão 

funcional junto ao Setor de Recursos Humanos, com a seguinte documentação:  

 

I. Formulário de solicitação de progressão funcional (Anexo I) 

devidamente preenchido e assinado pelo solicitante;   

II. Formulário da avaliação de desempenho (Anexo II) 

devidamente preenchido e assinado. 

 

Parágrafo único. O servidor poderá protocolar o seu pedido 

somente após o final do interstício.  

 

Art. 10. O Setor de Recursos Humanos emitirá parecer, em até 

10 (dez) dias úteis, após o protocolo do requerimento, sobre:  

 

I. Cumprimento do interstício;  

II. Pontuação da Avaliação de Desempenho.  

III. Aptidão para a concessão da progressão funcional, segundo 

os ditames legais.  

 

§1º. O Setor de Recursos Humanos emitirá o parecer conforme 

o Anexo III.  

 

§2º. O Setor de Recursos Humanos dará ciência do resultado 

ao servidor em até 10 (dez) dias úteis.  

 

Art. 11. Os casos omissos nesta Lei serão resolvidos pela 

Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho. 
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Art. 12. O Chefe do Poder Executivo Municipal nomeará 

Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho, composta por 5 (cinco) 

membros, que ficará responsável em gerir o processo em conjunto com o 

Departamento de Recursos Humanos do Município.  

  

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial os §§ 1º ao 6º, do art. 12 

da Lei Municipal n. 463, de 2010, com redação dada pela Lei Municipal n. 776, 

de 2018. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE MARÇO 

DE 2019. 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
SOLICITAÇÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL 

  

 

 

Assunto: Requer progressão funcional.   

  

    

Prezado responsável pelo Setor de Recursos Humanos,  

  

Eu, (nome do servidor), portador (a) do CPF (número do cpf), servidor lotado 

na  (..........) vinculado ao quadro de servidores efetivos do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, venho solicitar a minha progressão funcional.   

 

Ingresso no Cargo (dd/mm/aaaa)  

Última Progressão (dd/mm/aaaa)   

Próxima Progressão (dd/mm/aaaa)  

 

 

 

 

___________________________ ___________________________ 

(NOME DO SERVIDOR)    (responsável RH)  
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL 

01 IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 
NOME 

 
MATRÍCULA 

Cargo: Unidade de Exercício: Nome do Chefe imediato: 

 

Atividade principal:  

 

02 PERÍODO DE AVALIAÇÃO 
 

      /       /                    A                  /       /       
03 IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR 
 

NOME 
MATRÍCULA 

CARGO: 
     Unidade de Trabalho 

 

 

ABAIXO DO ESPERADO = ESCALA DE 1 A 4     -                               PARCIALMETE ESPERADO:  ESCALA DE 5 A 6 

DENTRO DO ESPERADO:  ESCALA DE 7 A 8                                     ACIMA DO ESPERADO:  ESCALA DE 8 A 10 

 

04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃO 

ATRIBUÍDA PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

I - Qualidade do 
Trabalho: grau de 
exatidão, correção e 
clareza dos trabalhos 
executados. 

Seu trabalho é de difícil entendimento, apresentando erros e 
incorreções constantemente, mesmo sob orientação. 

1 

2 

3 

4 

  
  
  

1,5 

 

Seu trabalho é de entendimento razoável, eventualmente 
apresenta erros e incorreções, sendo necessário orientação  
para corrigi-los. 

5 

6 

 

  
  
  

 

Seu trabalho é de fácil entendimento, raramente apresenta 
erros e incorreções e quase nunca precisa de orientações 
para serem corrigidos. 

7 

8 

 

  
  
  

 

Seu trabalho é de excelente entendimento, não apresenta 
erros nem incorreções e não há necessidade de 
orientações. 

9 

10 
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04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃO 

ATRIBUÍDA PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

II - Produtividade no 
Trabalho: volume de 
trabalho executado em 
determinado espaço de 
tempo. 

Raramente executa seu trabalho dentro dos prazos 
estabelecidos, prejudicando o seu andamento. Não sabe 
lidar com o aumento inesperado do volume de trabalho. 

1 

2 

3 

4 

  
  
  

2,0 

 

Tem dificuldade de executar seu trabalho dentro dos prazos 
estabelecidos, às vezes prejudicando o seu andamento. Um 
aumento inesperado do volume de trabalho compromete 
sua produtividade. 

5 

6 

 

  
  
  

 

Freqüentemente consegue executar seu trabalho dentro dos 
prazos estabelecidos. Procura reorganizar o seu tempo para  
atender ao aumento inesperado do volume de trabalho. 

7 

8 

 

  
  
  

 

É altamente produtivo, apresentando uma excelente 
capacidade para execução e conclusão de trabalhos, 
mesmo que haja aumento inesperado do volume de 
trabalho. 

9 

10 

  
  
  

 

III - Iniciativa: 
comportamento 
empreendedor no âmbito 
de atuação, buscando 
garantir a eficiência e 
eficácia na execução dos 
trabalhos. 

Tem dificuldade de resolver as situações simples da sua 
rotina de trabalho, dependendo constantemente de 
orientações para solucioná-las. Não apresenta alternativas 
para solucionar problemas ou situações inesperadas. 

1 

2 

3 

4 

  
  
  

1,0 

 

Busca solucionar apenas situações simples da sua rotina de 
trabalho, dependendo de orientações de como enfrentar as 
situações mais complexas. Raramente apresenta 
alternativas para solucionar problemas ou situações 
inesperadas. 

5 

6 

 

  
  
  

 

Identifica e resolve com facilidade situações da rotina de seu 
trabalho, simples ou complexas. Freqüentemente apresenta 
alternativas para solucionar problemas ou situações 
inesperadas. 

7 

8 

 

  
  
  

 

É seguro e dinâmico na forma como enfrenta e soluciona as 
situações simples e complexas da sua rotina de trabalho. 
Sempre apresenta ideias e soluções alternativas aos mais 
diversos problemas ou situações inesperadas. 

9 

10 

  
  
  

 

IV - PRESTEZA: 
disposição para agir 
prontamente no 
cumprimento das 
demandas de trabalho. 

Não demonstra disposição para executar os trabalhos 
prontamente, e não apresenta justificativa plausível. 

1 

2 

3 

4 

  
  
  

0,5 

 

Raramente demonstra disposição para executar os 
trabalhos prontamente. 

5 

6 

 

  
  
  

 

Freqüentemente  tem disposição para executar os trabalhos 
de imediato. 

   
  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

9 
 

04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃO 

ATRIBUÍDA PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

7 

8 

 

  

Está sempre pronto e disposto a executar imediatamente o 
trabalho que lhe foi confiado, mostrando-se sempre 
interessado. 

9 

10 

  
  
  

 

V - Aproveitamento em 
Curso Introdutório. 

Não alcançou a meta estabelecida no plano de gestão do 
desempenho individual. 

1 

2 

3 

4 

  
  
  

0,5 

 

Alcançou a meta estabelecida no plano de gestão do 
desempenho individual. 

5 

6 

 

  
  
  

 

Ultrapassou a meta estabelecida no plano de gestão do 
desempenho individual em até 20%. 

7 

8 

 

  
  
  

 

Ultrapassou a meta estabelecida no plano de gestão do 
desempenho individual acima de 20%. 

9 

10 

  
  
  

 

VI - Assiduidade: 
comparecimento regular 
e permanência no local 
de trabalho. 

Falta e ausenta-se constantemente do local de trabalho, 
sem apresentar justificativa, não sendo possível contar com 
sua contribuição para a realização das atividades.  

1 

2 

3 

4 

  
  
  

1,0 

 

Algumas vezes falta e se ausenta do local de trabalho, sem 
apresentar justificativa, dificultando a realização das 
atividades. 

5 

6 

 

  
  
  

 

Quase nunca falta e é encontrado regularmente no local de 
trabalho para realização das atividades. 

7 

8 

 

  
  
  

 

Não falta e está sempre presente no local de trabalho para a 
realização das atividades. 

9 

10 

  
  
  

 

VII - Pontualidade: 
observância do horário 
de trabalho e 
cumprimento da carga 
horária definida para o 
cargo ocupado. 

Descumpre constantemente o horário de trabalho e a carga 
horária definida para o cargo que ocupa. Quase sempre 
registra atrasos e saídas antecipadas. 

1 

2 

3 

4 

  
  
  1,0  

Tem dificuldades para cumprir o horário de trabalho e a 
carga horária definida para o cargo que ocupa. Registra 

5 

6 
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04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃO 

ATRIBUÍDA PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

atrasos e saídas antecipadas com certa freqüência.    

Quase sempre cumpre o horário de trabalho e a carga 
horária definida para o cargo que ocupa. Registra alguns 
atrasos ou saídas antecipadas. 

7 

8 

 

  
  
  

 

Cumpre rigorosamente o horário de trabalho e a carga 
horária definida para o cargo que ocupa. Não registra 
atrasos nem saídas antecipadas. 

9 

10 
  
  
  

 

VIII - Administração do 
Tempo e 
Tempestividade: 
capacidade de cumprir 
as demandas de trabalho 
dentro dos prazos 
previamente 
estabelecidos. 

Não consegue organizar e dividir seu tempo de trabalho, 
descumprindo os prazos estabelecidos para a realização de 
suas atividades. 

1 

2 

3 

4 

  
  
  

0,5 

 

Não tem grande habilidade para organizar e dividir 
adequadamente seu tempo de trabalho, descumprindo 
freqüentemente os prazos estabelecidos para a realização 
de suas atividades. 

5 

6 

 

  
  
  

 

Organiza e divide bem o seu tempo de trabalho, raramente 
descumprindo os  prazos estabelecidos para a realização de 
suas atividades.  

7 

8 

 

  
  
  

 

É extremamente habilidoso para organizar e dividir 
adequadamente seu tempo de trabalho, sempre cumprindo 
os prazos estabelecidos para a realização de suas 
atividades. 

9 

10   
  
  

 

IX - Uso adequado dos 
equipamentos e 
instalações de serviço: 
cuidado e zelo na 
utilização e conservação 
dos equipamentos e 
instalações no exercício 
das atividades e tarefas. 

Não é cuidadoso com os equipamentos e instalações, 
utilizando-os de forma inadequada e danificando-os. É 
sempre cobrado em relação ao uso adequado, conservação 
e manutenção.  

1 

2 

3 

4 

  
  
  

0,5 

 

Raramente é cuidadoso com os equipamentos e 
instalações, utilizando-os muitas vezes de forma 
inadequada e até mesmo danificando-os. Precisa ser 
cobrado, freqüentemente, em relação ao uso adequado, 
conservação e manutenção.  

5 

6 

 
  
  
  

 

É constantemente cuidadoso com os equipamentos e 
instalações, utilizando-os quase sempre de forma 
adequada, sem danificá-los. Quase nunca é cobrado em 
relação ao uso adequado, conservação e manutenção.  

7 

8 

 

  
  
  

 

É extremamente cuidadoso com os equipamentos e 
instalações, utilizando-os sempre de forma adequada, sem 
danificá-los. Nunca precisa ser cobrado em relação ao uso 
adequado, conservação e manutenção. 

9 

10   
  
  

 

X - Aproveitamento dos 
recursos e 
racionalização de 
processos: melhor 
utilização dos recursos 
disponíveis, visando à 
melhoria dos fluxos dos 

Não se preocupa em utilizar os materiais de trabalho de 
forma adequada, desperdiçando-os. Não apresenta idéias 
para simplificar, agilizar ou otimizar os processos de 
trabalho. 

1 

2 

3 

4 

  
  
  

0,5  

Raramente utiliza os materiais de trabalho de forma 
adequada, muitas vezes desperdiçando-os. Raramente 
apresenta idéias para simplificar, agilizar ou otimizar os 

5 

6 
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04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃO 

ATRIBUÍDA PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

processos de trabalho e 
à consecução de 
resultados eficientes. 

processos de trabalho.   

Utiliza constantemente os materiais de trabalho de forma 
adequada, buscando não desperdiçá-los. Freqüentemente 
apresenta  idéias para simplificar, agilizar ou otimizar os 
processos de trabalho. 

7 

8 

 

  
  
  

 

Sempre utiliza os materiais de trabalho de forma adequada, 
sem desperdiçá-los e buscando diminuir o consumo. 
Sempre apresenta idéias para simplificar, agilizar ou 
otimizar os processos de trabalho. 

9 

10 

  
  
  

 

XI - Capacidade de 
Trabalho Em Equipe: 
capacidade de 
desenvolver as 
atividades e tarefas em 
equipe, valorizando o 
trabalho em conjunto na 
busca de resultados 
comuns. 

Não tem capacidade de relacionamento e interação com a 
equipe, criando um clima desagradável de trabalho. Não 
aceita sugestões dos membros da equipe para diminuir suas 
dificuldades, não agindo de forma a promover a melhoria do 
desempenho da equipe na busca de resultados comuns.  

1 

2 

3 

4 

  
  
  

1,0 

 

Tem pouca capacidade de relacionamento e interação com 
a equipe, não se preocupando em manter um bom clima de 
trabalho. Às vezes aceita sugestões dos membros da 
equipe para diminuir suas dificuldades, quase nunca agindo 
de forma a promover a melhoria do desempenho da equipe 
na busca de resultados comuns.  

5 

6 

 

  
  
  

 

Tem boa capacidade de relacionamento e interação com a 
equipe, buscando manter um bom clima de trabalho. Aceita 
sugestões dos membros da equipe para diminuir suas 
dificuldades e busca agir de forma a promover a melhoria do 
desempenho da equipe na busca de resultados comuns.   

7 

8 

 

  
  
  

 

Tem excelente capacidade de relacionamento e interação 
com a equipe, sempre mantendo um bom clima de trabalho. 
Não apresenta dificuldades de trabalho em equipe, agindo 
de forma a promover a melhoria do desempenho da equipe 
na busca de resultados comuns. 

9 

10 

  
  
  

 

TOTAL DE PONTOS DA AVALIAÇÃO  

08 DATA:  

 

ASSINATURA/MATRÍCULA DO AVALIADOR:                                                        

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

12 
 

ANEXO III 

FORMULÁRIO PARA O PARECER FINAL 

 

Parecer n°  

(local, dd, mm de aaaa).  

 

Interessado: (nome do interessado) 

Assunto: Progressão Funcional 

  

1. Após a análise dos documentos apresentados no processo supracitado e os 

critérios e requisitos exigidos pela legislação vigente, tendo o servidor:  

 

I - apresentado requerimento; 

II – ter cumprido o interstício mínimo de 3 anos; 

III-  (estar | não estar) coerente o pedido ; 

IV -  Ter obtido a seguinte nota final: ____ 

V -  (atingiu | não atingiu) todas as notas mínimas necessárias; 

 

2. Diante do exposto, (Defere-se / Indefere-se), com efeitos financeiros a partir 

da data (dd/mm/aaaa).  
  

3. É o parecer.  

  

Atenciosamente,  

  

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 6º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERIM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 049/2016, (ORIGINÁRIO DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2016, CUJO OBJETO É EXECUÇÃO DE PASSEIOS EM PAVER 06 CM 
(12.639,51 M2), ACESSIBILIDADE (407,68 M2) COM PISO TÁTIL (902,77 M2), PLANTIO DE GRAMA 
(8.818,09 M2), SINALIZAÇÃO DAS VIAS, PINTURA ACRÍLICA NA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM 
PISO CIMENTADO, SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBOS DE CONCRETO EM BITOLAS 
VARIADAS, COM CAIXAS COLETORAS E MURO DE ARRIMO (4.721,47 M), EM DIVERSAS RUAS (RUA 
BELÉM, RUA CHAPECÓ, RUA FRANCISCO BELTRÃO, RUA FORTALEZA, RUA GUARAPUAVA, RUA 
LONDRINA, RUA MARINGÁ, RUA PARANAVAÍ, RUA PONTA GROSSA, RUA RIO AZUL, RUA SOROCABA, 
RUA UMUARAMA E RUA URUGUAI) DO PERÍMETRO URBANO), FIRMADO EM 01 DE ABRIL DE 2016, 
ATÉ 31/07/2019, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM 
A CLÁUSULA QUARTA E VIGÉSIMA SEGUNDA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE, PEDIDO DA EMPRESA, 
PARECER TÉCNICO E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A 
CONCLUSÃO DA OBRA. FICA SUPRIMIDO EM 0,505896% NO VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO 
Nº 049/2016, DIMINUINDO EM R$ 7.023,45 (SETE MIL E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE ACORDO COM A PLANILHA DO ENGENHEIRO CLEBER JOSÉ 
CZARNIESKI, CREA/PR 74631/D, PARECER JURÍDICO E CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO 
CONTRATO EM EPÍGRAFE. 
ASSINATURA: 28/12/2018. 
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CONTRATO Nº 49/2018 
1º TERMO ADITIVO  
PRAZO E VALOR  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 18 de Março de 2019. 
 
 
Contratante:  
MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
Contratada: 
Edson Luiz de Oliveira - MEI                                                                                                                                              
CNPJ: 22.974.644/0001-13 
 
Objeto do Contrato: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO, 
SUBSTITUIÇÃO E REPARO NAS BOCAS DE LOBO E CAIXAS 
DE INSPEÇÃO”, 
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: Prorrogado o prazo de execução e 
vigência para mais dose meses, com novo termino para a 
data de 18 de março de 2020. 
 
VALOR ADITADO:  Os valores pagos ao termo aditivo 
corresponderam há R$ 35.321,00 (trinta e cinco mil 
trezentos e vinte e um reais), para o período de doze meses. 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro: 
CANTAGALO – PARANÁ 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Pregão Presencial nº. 10/2019-PMC 

   
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA OPERAÇÃO DE LINHA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO 
MUNICIPIO DE CANTAGALO/PR. 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO , Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 
78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela, 379, Centro, 
Cantagalo, Paraná, CEP. 85.160-000, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Senhor, JAIR ROCHA DA SILVA.  

 
CONTRATO Nº 14/2019. 
CONTRATADA: V. L DOS SANTOS SILVA & D. SILVA LTDA –  ME  
CNPJ: 18.211.012/0001-20.  
VALOR CONTRATUAL:  R$ 40.900, (quarenta mil e novecentos reais).  

 
CONTRATO Nº 15/2019. 
CONTRATADA: EROEL CORDEIRO ROCHA- MEI.   
CNPJ: 07.202.162/0001-51 
VALOR CONTRATUAL: R$ 80.900,00 (oitenta mil e novecentos 
reais). 
 
 
CONTRATO Nº 16/2019. 
CONTRATADA: FALKENTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA.   
CNPJ: 78.335.684/0001-70 
VALOR CONTRATUAL: R$ 71.800,00, (setenta e um mil e oitocentos 
reais). 
 
 
 

 
 
 
 
CONTRATO Nº 17/2019. 
CONTRATADA: CLADOALDO ZAPAVOSKI COUTINHO 91653189915.  
CNPJ: 24.726.802/0001-41 
VALOR CONTRATUAL: R$ 48.100,00, (quarenta e oito mil e cem 
reais).  

 
CONTRATO Nº 18/2019. 
CONTRATADA: ANTÔNIO QUIRINO 73527610987.   
CNPJ: 23.450.380/0001-86 
VALOR CONTRATUAL: R$ 107.580,00 (cento e sete mil quinhentos e 
oitenta reais), 
 
CONTRATO Nº 19/2019. 
CONTRATADA: ADAIR SILVEIRA 01622910192 
CNPJ: 27.049.060/0001-55.  
VALOR CONTRATUAL: R$ 41.300,00, (quarenta e um mil e trezentos 
reais).  

 
CONTRATO Nº 20/2019. 
CONTRATADA: VALDECI VICENTE 02526163919 
CNPJ: 28.676.679/0001-52  
VALOR CONTRATUAL: R$ 53.700,00, (cinquenta e três mil e 
setecentos reais). 

 
CONTRATO Nº 21/2019. 
CONTRATADA: JOÃO MARCOS DA LUZ PASSOS 08642038969 
CNPJ: 24.630.665/0001-47. 
VALOR CONTRATUAL:  R$ 26.416,00 (vinte e seis mil quatrocentos e 
dezesseis reais).  

 
CONTRATO Nº 22/2019. 
CONTRATADA: HILDA BITENCOURT DA ROCHA. 

 
 
 
CNPJ: 82.526.542/0001-67.  
VALOR CONTRATUAL: R$ 130.400,00 (cento e trinta mil e 
quatrocentos reais).  

 
VIGÊNCIA: 21/03/2019 A 20/03/2020. 
Assinatura:  21 de março de 2019.  
FORO: COMARCA DE  Cantagalo – Paraná 
 
 
 
 

ASSOCIAÇAO DE PEQ. PRODUT. RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
CNPJ:05.942.835/0001-84  

 
EXT RAT O DE  CONTR AT O 0 1/ 2 01 9 

D i s pe ns a  de  L i c i t aç ão n°  01/ 20 1 9 
Ob j e t o:  C o nt r a ta çã o de  e mpre sa  par a  f or ne c i me nt os  de  c omb us t í ve l .  
C ont r at ant e :  Ass oc i aç ã o de  Pe que n os  P r odut or e s  S ão  Fr a nc i s c o de  As s i s  E s t a d o  d o  Pa ra n á ,  i n s c r i ta  n o  C N PJ  
n °  05 . 9 42 .8 3 5 / 00 0 1- 84 ,  n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  p e l o  Pr e s i d e n t e  Sr .  J OS E ERL I  D E  L I MA.  
 
C ont r at ada :  A U T O  P O S T O  L I N K E  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °  7 9 . 5 8 6 . 4 5 9 /0 0 0 1 - 7 9 ,  n o  va l o r  d e  1 4 . 6 6 3 , 0 0  
( q u a t o r z e  m i l ,  s e i s c e n t o s  e  s e ss e n ta  e  t r ê s  r e a i s ) .  
 
D at a  da  as s i nat ur a  d o  c o nt r at o :  2 0  d e  m a r ç o  d e  2 0 19 .  
V i g ê nc i a :  1 2  (d o z e )  m e se s .  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ASSOCIACAO DE PEQ. PRODUT. RURAIS SAO FRANCISCO DE ASSIS 
CNPJ: 05.942.835/0001-84 
 

DIS P ENS A  DE L I C I TAÇ ÃO N° .  01 /2 01 9 
RAT IF I C AÇ Ã O 

O  P r e s i d e n t e  d a  A s so c i a ç ã o  de  P e q u e n o s  P r o d u to r e s  R u r a i s  S ã o  F r a n c i s c o  d e  A s s i s ,  n o  u s o  d e  
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e ga i s  e  c o m  b a s e  n o s  m e m o r a n d o s ,  ju s t i f i c a t i va  e  p a r e c e r  ju r í d i c o ,  a n e x o s ,  R AT I F IC A 
a  D i s p e n sa  d e  l i c i t aç ão  01 /2 0 19,   c u jo  o b je to  é  a  “ C ont r at aç ã o  de  e mpr e s a  de  f or ne c i me nto  de  
c ombus t í ve l ”  e  A D J U D I C A  o  o b je t o  a  e m p r e s a :  A UT O POS T O L I NK LT DA,  i n s c r i ta  n o  C NP J  n°  
7 9. 58 6. 459/0 00 1- 79 ,  n o  va l o r  d e  R $  14 . 6 6 3 , 0 0  ( q u a t o r z e  m i l ,  s e i sc e n t o s  e  s e ss e n t a  e  t r ê s  r e a i s ) .  
 
V i r m o n d ,  P r ,  2 1  d e  M a r ç o  d e  2 01 9 .       
 
                                         _ __ __ __ __ _ _ _ _ _ __ __ __ __ _ _ _ __ __ __ __ _ _ _ _  
                                          J o se  E r l i  d e  L i m a   
                                                        Presidente da Associação 
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A venda de um dos alimen-
tos paranaenses mais 
tradicionais está pres-

tes a ser liberada. A partir de 1º de 
abril, ficam permitidas a colheita e 
a comercialização do pinhão, além 
do transporte e armazenamento. 
O período de proibição é necessário 
para garantir o consumo sustentá-
vel e proteger as araucárias, árvores 
ameaçadas de extinção.

As normas e instruções re-
ferentes ao pinhão estão esta-
belecidas na portaria do IAP nº 

046/2015. Além da data para iní-
cio da colheita, a regulamentação 
também proíbe, em qualquer data, 
o consumo e venda das sementes 
verdes, quando o pinhão apresen-
ta cor esbranquiçada e alto teor de 
umidade. Nesse estado as pinhas 
podem conter fungos prejudiciais 
à saúde.

O IAP também esclarece que 
é preciso esperar os frutos caírem 
para fazer a colheita, pois é o mo-
mento em que a probabilidade da 
pinha já ter completado o seu ciclo 
de maturação é maior.

>>Multa
De acordo com as normas am-

bientais, a pessoa que for flagrada 
na venda, transporte ou no arma-
zenamento do pinhão antes de 1º 
de abril está sujeita a responder a 
processos administrativo e crimi-
nal, além de receber auto de infra-

ção ambiental e multa de R$ 300 
para cada 60 quilos de pinhão.

Denúncias sobre a venda ir-

regular de pinhão e demais infra-
ções ambientais podem ser feitas 
no link “Fale Conosco”, no site do 

IAP, ou diretamente nos Escritó-
rios Regionais do órgão ou na Po-
lícia Ambiental

O pinhão é um dos alimentos mais tradicionais do Paraná

O IAP também esclarece 
que é preciso esperar 
os frutos caírem para 
fazer a colheita

Venda do pinhão será liberada
a partir de 1º de abril

Começa a seleção de policiais que vão 
atuar nas escolas estaduais

Projeto de lei prevê o 
parcelamento do IPVA em até 10 vezes

Divulgação

Assessoria

Os primeiros municípios a receberem o Escola Segura serão Londrina e Foz do Iguaçu.

Deputado Subtenente Everton (PSL): medida ajudaria nas contas e reduziria 
inadimplência.

O Governo do Paraná iniciou 
o processo de seleção de policiais 
militares da reserva que vão parti-
cipar da primeira etapa do progra-
ma Escola Segura. Lançado pelo 
governador Carlos Massa Ratinho 
Junior na última semana, o pro-
grama é uma parceria entre as se-
cretarias da Educação e da Segu-
rança Pública e prevê a presença 
de policiais nas escolas estaduais, 
além de outras ações de preven-
ção para reforçar a proteção de 
alunos, pais e funcionários.

Os interessados têm até o dia 
30 de março para fazer a inscrição. 

Os primeiros municípios a recebe-
rem o Escola Segura serão Londri-
na e Foz do Iguaçu. Na sequência 
serão ofertadas vagas para a Re-
gião Metropolitana de Curitiba.

“Antes mesmo da posse, já ha-
víamos definido que a segurança 
nas escolas seria uma das priori-
dades da nossa gestão”, afirma o 
governador. “Esta é uma condição 
básica para que os nossos alunos 
possam ter tranquilidade para es-
tudar, para que seus pais fiquem 
tranquilos e nossos professores 
não se sintam inseguros no am-
biente de trabalho.”

>>Antecipado
O programa, que seria lança-

do em maio, foi antecipado em 
função da tragédia ocorrida na 
Escola Estadual Raul Brasil, em 
Suzano (SP), no dia 13 de março. 
“Tomamos a decisão de adiantar 
o cronograma para dar uma res-
posta rápida e firme ao que ocor-
reu em Suzano”, afirma Ratinho 
Junior.

O governador prevê que esta 
primeira etapa comece ainda em 
abril e explica que serão priori-
zadas as escolas localizadas em 
bairros mais vulneráveis.

O deputado Subtenente Ever-
ton (PSL) apresentou na Assembleia 
Legislativa do Paraná (ALEP) o pro-
jeto de lei que prevê a possiblidade 
de parcelamento em até dez vezes 
do Imposto Sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA). “Co-
meçamos o ano com várias contas 
e tributos para pagarmos, por isso 
acredito que a possibilidade de fle-
xibilização do pagamento desta 
taxa ajudaria nas contas familiares 
e contribuiria para reduzir os índices 
de inadimplência no Paraná, benefi-
ciando não apenas o governo, mas 
toda a população”, afirmou o depu-
tado.

O projeto altera a Lei 
nº14.260/2003 que estabelece nor-
mas para tributos como o IPVA. Pela 
proposta, o parágrafo 2º do artigo 11 
da referida Lei passa a vigorar com 
nova redação, prevendo o paga-
mento do imposto em até dez par-
celas iguais, mensais e consecutivas, 

com eventuais arredondamentos 
monetários acrescidos na parcela 
inicial, de acordo com calendário 
previsto em Instrução da Secretaria 
da Fazenda. “Hoje podemos parce-
lar em até três vezes, mas muitos 
não conseguem pagar. Ampliando 
as parcelas, garantimos mais op-
ções ao contribuinte que pode se 
planejar melhor e quitar os débitos”, 
opinou o deputado.  

A proposta ainda acrescenta 
à lei mais dois artigos. Um autori-
zando o Poder Executivo a firmar, 
sem ônus para si, acordos e par-
cerias técnico-operacionais para 
viabilizar o pagamento do imposto 
com cartões de débito ou crédito, 
observada a legislação federal e as 
normas regulamentares do Sistema 
Nacional de Trânsito (SNT). E o ou-
tro, prevê que os acordos e as par-
cerias técnico-operacionais poderão 
incluir os demais débitos do veículo.
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Ex-ministro Carlos Marun diz que medida é ilegal e arbitrária

Em nova visita, Marun diz que Temer 
está inconformado com prisão

Devedores contumazes da União poderão ter CNPJ cancelado

Divulgação

O ex-presidente Michel 
Temer (MDB-SP) está 
inconformado com a sua 

prisão, disse ontem (22)  o ex-de-
putado Carlos Marun (MDB-MS), 
que esteve pela manhã, na Superin-
tendência da Polícia Federal no Rio 
de Janeiro. “Temos a mais absoluta 
convicção de que, em mantido o 
devido processo legal, o presidente 
resultará inocentado de todas essas 
acusações”, afirmou.

Para Marun, que foi ministro da 
Secretaria de Governo de Temer, a 
prisão do ex-presidente é ilegal e ar-
bitrária. O ex-ministro é advogado e 
usou essa prerrogativa para fazer as 
duas visitas à cela do ex-presidente, 
que foi montada em uma sala com 
banheiro e janela.

Segundo ele, Temer “pode estar 
sendo vítima de uma disputa entre 
a Lava Jato e o Supremo Tribunal 
Federal”. “O presidente talvez tenha 
ficado como um marisco entre o mar 
e o rochedo”, afirmou.

“O que estamos vendo, e que 
é evidente, não é novidade, é que 
existe uma queda de braço entre o 
STF e a Lava Jato. O que é óbvio. Tal-
vez o presidente esteja sendo uma 
vítima dessa disputa, onde se busca 
demonstrar poder ao arrepio da lei e 
em não conformidade com o Estado 
de direito”, disse Marun, acrescen-
tando que se trata de um confronto 
não republicano.

Temer está preso preventiva-

mente desde ontem devido às acu-
sações do Ministério Público Federal 
de que ele chefiava uma quadrilha 
que cometeu crimes nos últimos 40 
anos. A prisão foi decretada pelo juiz 
Marcelo Bretas, que julga os proces-
sos da Lava Jato na 7a Vara Federal 
Criminal do Rio de Janeiro.

Recursos serão definidos na pró-
xima semana

O ex-presidente da República 
Michel Temer, o ex-ministro Wel-
lington Moreira Franco e os demais 
presos na Operação Descontami-

nação devem ficar presos por mais 
algum tempo, no Rio de Janeiro. Os 
pedidos de habeas corpus impe-
trados por eles só serão definidos 
na próxima semana. Inicialmente, a 
expectativa era que os recursos fos-
sem julgados ontem.

Em decisão tomada hoje o de-
sembargador Antonio Ivan Athié de-
terminou que a análise dos pedidos 
ocorra na próxima reunião colegiada 
da 1ª instância do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região (TRF-2).

Na mesma decisão, o desem-

bargador pediu que o juiz Marcelo 
Bretas informe, em 24 horas, se 
mantém a decisão que determinou 
as prisões.

Além de Athiê, fazem parte do 
colegiado que analisará os habeas 
corpus, o desembargador Abel Go-
mes e o juiz federal convocado Vla-
mir Costa Magalhães.

Na Operação Descontaminação 
foram presos Temer, Moreira Franco, 
Vanderlei de Natale, Carlos Alberto 
Costa, João Baptista Lima Filho, o co-
ronel Lima e a mulher dele, arquiteta 

Maria Rita Fratezi.
Todos foram detidos por deter-

minação do juiz federal Marcelo Bre-
tas, titular da 7ª Vara Federal Crimi-
nal do Rio, responsável pelas ações 
de desdobramento da Operação 
Lava Jato.

A Operação Descontaminação 
investiga desvios na Eletronuclear. 
Ao todo, foram expedidos oito man-
dados de prisão preventiva, dois de 
prisão temporária e 24 de busca e 
apreensão no Rio de Janeiro, em São 
Paulo, no Paraná e Distrito Federal.

Os pedidos de habeas 
corpus só serão 
julgados na proxima 
semana

Os devedores contumazes da 
União terão o Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) cance-
lado. Eles também serão proibi-
dos de pedirem parcelamentos 
e obterem benefícios como des-
contos e certidões negativas de 
débitos pelos próximos 10 anos. 
As propostas constam do projeto 
de lei de combate a grandes de-
vedores, que integra o pacote de 
reforma da Previdência Social.

O texto foi enviado ao Con-
gresso Nacional na última quar-
ta-feira (20), mas está sendo de-

talhado ontem  (22) por técnicos 
da Procuradoria-Geral da Fazen-
da Nacional (PGFN).

A procuradoria-geral clas-
sificou como devedores con-
tumazes os contribuintes com 
inadimplência reiterada de pelo 
menos R$ 15 milhões e sem bus-
car regularizar o passivo há mais 
de um ano. Eles também terão 
de se enquadrar em pelo menos 
um dos seguintes critérios: in-
dícios de fraudes estruturadas, 
utilização de laranjas (dívidas em 
nome de terceiros) e artifícios 

destinados a burlar mecanismos 
de cobrança.

Segundo o procurador-geral 
adjunto de Gestão da Dívida Ati-
va da União, Cristiano Neuens-
chwander, existem 16 mil em-
presas com potencial de serem 
classificadas como devedoras 
contumazes, com a possibilidade 
de recuperação de R$ 6 bilhões 
a R$ 8 bilhões por ano. Até hoje, 
ressaltou o procurador, a legis-
lação não diferencia o devedor 
eventual do contumaz. A PGFN 
identificou outros problemas 

como a ausência de mecanismos 
específicos para tratar as dívidas 
de difícil recuperação e a lenti-
dão na cobrança.

O projeto de lei não vale ape-
nas para as dívidas com a Pre-
vidência Social, mas para todos 
os débitos inscritos na dívida 
ativa da União. De acordo com 
a PGFN, a dívida ativa da União 
soma atualmente R$ 2,09 tri-
lhões, dos quais R$ 491,2 bilhões 
dizem respeito à Previdência. 
Desse total de R$ 491,2 bilhões, 
apenas 37,7% (R$ 185,2 bilhões) 

podem ser recuperados.
Os R$ 306 bilhões restantes 

têm baixa ou nenhuma perspec-
tiva de recuperação por se tra-
tar de empresas inativas ou de 
contribuintes que conseguiram 
a suspensão da cobrança na Jus-
tiça.

Segundo Neuenschwander, a 
cassação do CNPJ não abrange-
rá apenas a empresa devedora, 
mas poderá estender-se a em-
presas relacionadas ao devedor 
principal, com suspeita de serem 
laranjas.
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